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RESUMO 

 

 

Resumo: A responsabilidade civil e o direito de família apresentam-se como meca-

nismos de tutela da pessoa humana. A proteção de interesses existenciais do ser 

humano, tanto pela família quanto pelo direito de danos, exige um diálogo franco 

entre as duas disciplinas, sendo necessário buscar os pontos de convergência entre 

as matérias a fim de se garantir a mais plena proteção da pessoa humana, cerne 

axiológico de nosso ordenamento jurídico. 

Palavras-chave: direito de família, direito de danos, responsabilidade civil. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 

A responsabilidade civil e a família (juntamente com o contrato e a proprie-

dade) correspondem a dois dos institutos fundamentais do Direito Civil, tendo sua 

origem moderna em uma mentalidade específica, nascida de um modelo racionalista 

burguês (fruto, em especial, do Code Civile de 1804). 

No compasso das profundas modificações sociais das quais os séculos XX e 

XXI têm sido testemunhas, a responsabilidade civil e o direito de família têm cami-

nhado ao encontro da mais plena tutela da personalidade e da dignidade humanas. 

O tratamento dado à família no direito brasileiro vem sofrendo grandes trans-

formações nos últimos anos, em especial a partir da promulgação da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 05 de outubro de 1988, que, em seu art. 226, co-

loca a família como a “base da sociedade”, gozando de “especial proteção do Esta-

do”. 

Ao longo de todo o século XX (e também neste início de século XXI), a con-

cepção tradicional de família (a família concebida pela classe burguesa, patriarcal e 

fundada no casamento) perdeu força, dando lugar a uma “pluralidade de entidades 

familiares”1, baseadas no afeto entre seus membros, e não em simples vínculos bio-

lógicos2. 

Com a nova ordem constitucional, novos princípios agregaram-se ao orde-

namento jurídico brasileiro; o cerne normativo de toda a ordem jurídica passa a ser, 

então, a dignidade da pessoa humana, colocando o ser humano como “alicerce e 

meta da sociedade e do Estado”3. Rompe-se com a excessiva abstração do “sujeito 

de direito” e com a postura patrimonialista oriunda do direito burguês-oitocentista, 

buscando-se o desenvolvimento pleno do ser humano, em todos os seus aspectos 

existenciais4. 

                                                           
1
 Para as finalidades deste trabalho, utilizaremos as expressões “família” e “entidade familiar” como 

sinônimos. 
2
 MORAES, Maria Celina Bodin de. Danos morais em família? Conjugalidade, parentalidade e res-

ponsabilidade civil. In: Revista Forense. Rio de Janeiro: Forense, n. 386, jul./ago. 2006, p. 184-185. 
3
 PIRES, Antonio Carlos de Sousa Soromenho. Intimidade, personalidade e a eficácia vertical e hori-

zontal dos direitos fundamentais. In: Revista Forense. Rio de Janeiro: Forense, n. 410, jul./ago. 
2010, p. 98. 
4
 FACHIN, Luiz Edson. Reflexões abreviadas sobre aspectos da racionalidade histórico-cultural do 

arquétipo inserido no Código Civil brasileiro de 2002. In: FONSECA, Ricardo Marcelo. SEELAENDER, 
Airton Cerqueira Leite (org.). História do Direito em perspectiva: do antigo regime à modernidade, 
p. 433. 
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A pessoa humana (concretamente considerada) passa a ser o “novo” sujeito 

tutelado pelo ordenamento jurídico. Não mais o ficcional sujeito capaz de direitos e 

deveres, envolvido por uma ideia de igualdade formal que aniquila as peculiaridades 

e individualidades de cada um; a pessoa é tomada a partir da realidade, como 

 

o ente dotado de consciência, transcendência e dignidade, com existência 
não só biológica, mas também intelectual, e não só individual, mas também 
coletiva, caracterizando-se ainda pela dinâmica de evolução por que passa 
durante toda a vida. É esse ente, em seus aspectos biológico e intelectual, 
em sua individualidade e em suas relações sociais, e em constante proces-
so de desenvolvimento, que o direito deve tutelar e a quem deve conferir di-
reitos e obrigações

5
. 

 

Verifica-se, portanto, que as transformações conceituais que sofreu o direito 

civil, ao longo do século XX, trouxeram uma nova perspectiva ao direito de família. A 

superação dos conceitos tradicionais de “pessoa” e “família” exige novo tratamento 

jurídico para as relações familiares, uma vez que não apenas se abandonou a noção 

puramente institucional da família (hoje considerada “o locus de comunhão da 

da”6),  como também passa a dedicar especial proteção a cada um dos membros da 

família, a fim de garantir o pleno desenvolvimento de suas personalidades. Sob esse 

ponto de vista, devemos fazer referência ao pensamento de José Lamartine Corrêa 

de Oliveira e Francisco José Ferreira Muniz, que ensinam: 

 

A família transforma-se no sentido de que se acentuam as relações de sen-
timentos entre os membros do grupo: valorizam-se as funções afetivas da 
família, que se torna o refúgio privilegiado das pessoas contra a agitação da 
vida nas grandes cidades e das pressões econômicas e sociais. É o fenô-
meno social da família conjugal, ou nuclear ou de procriação, onde o que 
mais conta, portanto, é a intensidade das relações pessoais de seus mem-
bros. Diz-se por isso que é a ‘comunidade de afeto e entre-ajuda’. 
Assim, a concepção eudemonista de família progride à medida que ela 
regride ao seu aspecto instrumental. E, precisamente por isso, a família e 
o casamento passam a existir para o desenvolvimento da pessoa – para a 
realização dos seus interesses afetivos e existenciais.

7
 (grifamos) 

 

A concepção eudemonista de família reforça o aumento da autonomia dos 

membros da família e a centralidade de cada um deles, em uma “pós-nuclearização” 

                                                           
5
 ALMEIDA, Kellyne Laís Laburú Alencar de. O direito ao livre desenvolvimento da personalidade – 

perspectiva do direito português. In: MIRANDA, Jorge. RODRIGUES JUNIOR, Otavio Luiz. FRUET, 
Gustavo Bonato (org.). Direitos da personalidade, p. 70. 
6
 FACHIN, Rosana Amara Girardi. Em busca da família do novo milênio: uma reflexão crítica sobre 

as origens históricas e as perspectivas do direito de família brasileiro contemporâneo, p. 10. 
7
 OLIVEIRA, José Lamartine Corrêa de. MUNIZ, Francisco José. Curso de direito de família, p. 11. 
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da família8, o que levou, evidentemente, à necessidade de uma mais ampla tutela da 

pessoa humana nas relações familiares. 

Assim, a dignidade da pessoa humana (um dos fundamentos de nossa Re-

pública) passou a orientar a aplicação dos princípios próprios do direito de família, 

inclusive levando a matéria dos direitos fundamentais (antes restrita ao âmbito do 

direito público) às relações familiares, com novas técnicas de tutela dos direitos fun-

damentais na seara tão íntima que é a familiar. 

Concomitantemente às transformações que ocorriam no direito de família, o 

direito brasileiro assistiu à transformação da responsabilidade civil, que aos poucos 

foi abraçando a ideia da plena reparação não só dos danos materiais, mas também 

dos danos extrapatrimoniais (dano moral, dano psicológico, dano físico, dano estéti-

co...), reforçando os mecanismos de tutela aos diretos de personalidade, alçados ao 

nível dos direitos fundamentais (art. 5º, inciso X, da CR), garantindo a reparação dos 

danos morais (art. 5º, incisos V e X, da CR). Nesse sentido, aponta-se que a matéria 

de responsabilidade civil sofreu, nas palavras de Orlando Gomes, um verdadeiro 

“giro conceitual”, em que “deslocou-se o seu eixo da obrigação do ofensor de res-

ponder por suas culpas para o direito da vítima de ter reparadas as suas perdas”9, 

tendo por fundamento exatamente a centralidade da dignidade da pessoa humana 

em nosso ordenamento jurídico e a mais extensa tutela ao ser humano. “O funda-

mento, então, não é a agressão em si, mas o prejuízo causado pela agressão”10. 

É de se afirmar, assim, que, das tradicionais funções apontadas para a inde-

nização por danos extrapatrimoniais11 (quais sejam, uma função compensatória, de 

caráter satisfativo, e uma função preventiva, de caráter pedagógico e/ou punitivo), a 

maior preocupação em reparar as perdas da vítima coloca a função compensatória 

do direito de danos em primeiro plano.  

A preocupação com a tutela integral dos aspectos existenciais do ser huma-

no é nota comum quando se pensa em responsabilidade civil ou em direito de famí-

lia; a pessoa ocupa, nas palavras de Eroulths Cortiano Junior, “o centro nuclear do 

                                                           
8
 MORAES, Maria Celina Bodin de. Danos morais em família? Conjugalidade, parentalidade e 

responsabilidade civil, p. 184. 
9
 MORAES, Maria Celina Bodin de. Danos à pessoa humana: uma leitura civil constitucional dos 

danos morais, p. 12-13. 
10

 CORTIANO JUNIOR, Eroulths. Alguns apontamentos sobre os chamados direitos da personalida-
de. In: FACHIN, Luiz Edson (coord.). Repensando fundamentos do Direito brasileiro contempo-
râneo, p. 34. 
11

 REIS, Clayton. Dano moral. 5ª edição atualizada e ampliada. Rio de Janeiro: Forense. 2009 p. 
159-163. 
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direito civil”12; por consequência, também o centro nuclear da responsabilidade civil 

e do direito de família. 

Curiosamente, porém, em que pese a proximidade existente entre os institu-

tos, as discussões das matérias têm corrido de forma paralela, praticamente sem 

comunicação. Os avanços conquistados em ambas as áreas – quando tomadas iso-

ladamente – parecem insuficientes quando um diálogo franco é necessário. Ainda 

que a doutrina especializada esteja dando significativos passos para um enfrenta-

mento completo das situações que envolvem responsabilidade civil e relações fami-

liares (notadamente por meio de periódicos especializados), o que se vê, em geral, é 

uma incapacidade na articulação de conceitos oriundos de cada uma das disciplinas. 

A título de exemplo, vêem-se obras que, ao se dispor a tratar do tema “responsabili-

dade civil e/no direito de família”, em primeiro lugar pontuam, na linha dos grandes 

manuais, os clássicos elementos da responsabilidade civil (ato ilícito, culpa, dano e 

nexo causal), para, então, desenvolver exposição dos casos mais comuns de res-

ponsabilidade civil em matéria de família: abandono afetivo, abandono material, alie-

nação parental, dissolução culposa da sociedade conjugal, adultério, de forma casu-

ística e pontual. 

Esse cenário é revelador não só da incipiência das discussões em sede dou-

trinária (fazendo-se novamente a ressalva quanto à doutrina especializada, uma vez 

que nos últimos anos o número de artigos relacionados ao tema tem crescido de 

maneira considerável), mas especialmente da falta de familiaridade dos Tribunais 

brasileiros com as peculiaridades que envolvem as interlocuções entre a responsabi-

lidade civil e o direito de família. 

A anterior menção à “dissolução culposa da sociedade conjugal” não foi ino-

cente: ilustra a falta de recursos teóricos de muitos operadores do direito que, para 

lidar com situações ainda estranhas à ciência jurídica (como é o caso da responsabi-

lidade civil nas relações familiares), por vezes recorrem a fundamentos inadequados 

ou ultrapassados. 

O presente trabalho pretende, assim, confrontar a doutrina civilista atual no 

que diz respeito à família e ao direito de danos, identificando os pontos de conver-

gência entre as matérias e aproximando as discussões que, em última análise, dire-

                                                           
12

 CORTIANO JUNIOR, Eroulths. Alguns apontamentos sobre os chamados direitos da persona-
lidade, p. 41. 
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cionam-se para a tutela integral do ser humano (e, no caso específico, das situações 

jurídicas existenciais referentes às relações familiares). 

Por fim, deve-se apenas ressaltar que a presente pesquisa não tem por con-

dão apresentar a responsabilidade civil como mecanismo de controle ou sanção nas 

relações de família, tampouco como forma primordial de solução de conflitos de âm-

bito familiar. A responsabilidade civil deve ocupar espaço subsidiário e acessório nas 

questões inerentes à matéria de família (digamos, a ultima ratio do direito de famí-

lia), evitando-se a excessiva judicialização das questões familiares. Também não se 

pretende expandir a noção de “dano extrapatrimonial” para englobar situações que, 

no fundo, consistem em naturais frustrações decorrentes da vida em família. O pro-

pósito do presente trabalho é demonstrar que a responsabilidade civil pode (e por 

muitas vezes deve) ser aplica no Direito de Família, sob risco de criar uma categoria 

de danos extrapatrimoniais à margem da responsabilidade civil, sem qualquer possi-

bilidade de reparação. 
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2 O DIREITO DAS FAMÍLIAS NA CONTEMPORANEIDADE  

 

 

Pensar a família (ou as famílias) contemporânea(s) é o primeiro passo para 

se adentrar à específica temática da responsabilidade civil nas relações familiares. A 

fim de abordar o tema adequadamente, devemos nos perguntar: de qual família (ou 

de quais famílias) estamos falando?  

O presente capítulo apresentará um panorama sintético do caminho que o 

direito de família percorreu até se tornar um direito “das famílias”, por meio de um 

recorte histórico do tratamento dado à matéria ao longo do século XX e neste início 

de século XXI, passando, em seguida, para uma sistemática apresentação dos prin-

cípios que norteiam o direito de família (cuja observância é fundamental para se re-

pensar a responsabilidade civil sob a ótima do direito de família). 

 

 

2.1 A EVOLUÇÃO DO DIREITO DE FAMÍLIA E A CONSAGRAÇÃO DO PRINCÍPIO 

DA PLURALIDADE DE ENTIDADES FAMILIARES 

 

 

Antes de compreender o papel que a família exerce na promoção e desen-

volvimento da personalidade e da dignidade de cada um de seus membros, deve-

mos nos indagar: de qual família estamos falando? A noção de “família” (tanto a no-

ção jurídica quanto a representação social que recebe o nome de família) sofreu pro-

fundas transformações nas últimas décadas, partindo-se de um modelo único de 

família para a consagração de uma pluralidade de entidades familiares.  

O Código Civil Brasileiro de 1916 (bem como as Constituições anteriores à 

Constituição de 1988) reconhecia apenas a família fundada no casamento como en-

tidade familiar legítima13, reflexo de uma estrutura social baseada em valores do sé-

culo XIX. A “família tradicional” estruturava-se de forma bastante rígida: 

 

era hierarquizada, patriarcal, matrimonializada e transpessoal, de forte con-
teúdo patrimonialista vez que colocava a instituição em primeiro plano: o in-

                                                           
13

 A Constituição dos Estados Unidos do Brasil, de 18 de setembro de 1946, era expressa ao colocar 
o casamento como requisito essencial à constituição de família: “Art 163 - A família é constituída pelo 
casamento de vínculo indissolúvel e terá direito à proteção especial do Estado”. 
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divíduo vivia para a manutenção e o fortalecimento da instituição, que se ca-

racterizava como núcleo de apropriação de bens nas classes abastadas
14

. 
 

A família fundada no casamento era única reconhecida pelo ordenamento ju-

rídico como “família”, relegando à marginalidade qualquer outra forma de organiza-

ção que não recebesse o selo de oficialidade do Estado. Como bem ensina Ana Car-

la Harmatiuk Matos: 

 

Destarte, especificamente no que se refere à família, a modalidade escolhi-
da pelo ordenamento jurídico era a baseada no casamento e, num caráter 
eminentemente valorativo, o sistema denominava-a legítima. As formas de 
uniões entre as pessoas as quais não passassem pela formalidade disposta 
no Código não eram reputadas família

15
. 

 

O direito brasileiro, portanto, erigia a “família” à condição de uma instituição 

– um fim em si mesma – em que o atendimento às formalidades legais para sua 

constituição tinha peso muito maior do que os vínculos afetivos entre seus membros. 

Ao se colocar os valores existenciais do ser humano em plano secundário, a família 

torna-se impermeável à responsabilidade civil16: o direito positivo era voltado à pro-

teção da “instituição” familiar (o que fica bastante evidente quando da análise dos 

dispositivos do Código Penal que tratam dos crimes contra a família, como a bigamia 

[art. 235] e a simulação de casamento [art. 239], tutelando, em verdade, determina-

do modelo familiar oriundo de valores eminentemente burgueses), sendo impensável 

a importação de elementos de responsabilidade civil para dentro de uma instituição 

na qual os aspectos existenciais de seus membros não possuíam relevância central. 

Contudo, o direito gradualmente foi cedendo às pressões de uma realidade 

social que impunha o reconhecimento de outras formas de organização familiar para 

além da família matrimonializada. O primeiro marco legislativo que marcou de ma-

neira expressiva o início das mudanças do tratamento legal dado às famílias foi o 

Estatuto da Mulher Casada (Lei n. 4.121/1962), conferindo à mulher plena capacida-

                                                           
14

 FACHIN, Rosana Amara Girardi. Em busca da família do novo milênio: uma reflexão crítica so-
bre as origens históricas e as perspectivas do direito de família brasileiro contemporâneo, p. 8. 
15

 MATOS, Ana Carla Harmatiuk. A força normativa dos fatos no direito de família na obra dos profes-
sores José Lamartine Corrêa de Oliveira, Francisco Ferreira Muniz e Carmem Lúcia Silveira Ramos. 
In.: KROETZ, Maria Cândida do Amaral (org.). Direito Civil: inventário teórico de um século, p. 133. 
16

 Giselda Hironaka nos ensina que apenas com a mudança do fundamento das relações familiares, 
da relação hierarquizada entre o patriarca e os filhos para uma relação social fundada na afetividade 
de seus membros, é que a responsabilidade civil pode ser pensada nas relações familiares. (HIRO-
NAKA, Giselda Maria Fernandes Novaes. Responsabilidade civil na relação paterno filial. In: PEREI-
RA, Rodrigo da Cunha (coord.). Família e cidadania: o novo CCB e a vacatio leges. Anais do III 
Congresso Brasileiro de Direito de Família. Belo Horizonte: IBDFAM/Del Rey. 2002, p. 403-432). 
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de civil (até então a mulher casada era considerada relativamente capaz, necessi-

tando da assistência do marido para diversos atos da vida civil). Alguns anos depois, 

a Lei do Divórcio (Lei n. 6.515/1977) não apenas abriu a possibilidade de se por fim 

à sociedade conjugal, como também permitiu a constituição de uma nova família17: 

eliminou-se a ideia (de fundamento evidentemente religioso) da sacralidade e eterni-

dade do casamento, privilegiando (ainda que timidamente) o afeto como elemento 

fundador da família18. 

Pouco a pouco, porém, a realidade social passou a exigir que o direito, à 

míngua de disposição legal, desse resposta mais satisfatória às situações de diver-

sas organizações familiares não fundadas no casamento. O primeiro passo foi a e-

quiparação das uniões estáveis (antes conhecidas como “uniões livres”19 ou “concu-

binato puro”) à sociedade de fato20, posição consagrada pela jurisprudência com a 

edição da Súmula n. 380, do Supremo Tribunal Federal, que dispunha: “Comprova-

da a existência de sociedade de fato entre os concubinos, é cabível a sua dissolução 

judicial, com a partilha do patrimônio adquirido pelo esforço comum”. 

Como se vê, a posição adotada tinha declaradamente a finalidade de permi-

tir a partilha dos bens amealhados pelo esforço comum. Ainda que, em termos histó-

ricos, represente grande avanço na tutela jurídica das famílias não fundadas no ca-

samento, trata-se de “uma artificialidade acionada para a concessão de efeitos jurí-

dicos à família extramatrimonial”21, efeitos esses apenas patrimoniais22. 

Foi apenas com a promulgação da Constituição da República de 1988 que 

se garantiu o pleno reconhecimento da pluralidade de entidades familiares, hoje al-

çado a categoria de princípio norteador de aplicação das regras do direito de família. 

O texto constitucional enumerou duas novas formas de organização familiar que 

desde então passaram a desfrutar de proteção legislativa, quais sejam, a família 

fundada na união estável (art. 226, § 3º) e a família monoparental (art. 226, § 4º), 

                                                           
17

 Sobre a questão das famílias recompostas, ver: MATOS, Ana Carla Harmatiuk. “Novas” entidades 
familiares. in: _____ (org.). A construção dos novos direitos, p. 27-29. 
18

 DIAS, Maria Berenice. Manual de direito das famílias. 8ª edição, revista, atualizada e ampliada, p. 
29. 
19

 OLIVEIRA, José Lamartine Corrêa de. MUNIZ, Francisco José. Curso de direito de família, p. 81. 
20

 Sobre o assunto, ver: PEREIRA, Rodrigo da Cunha. Direito de família: uma abordagem psicanalí-
tica, p. 40-52. 
21

 MATOS, Ana Carla Harmatiuk. A força normativa dos fatos no direito de família na obra dos 
professores José Lamartine Corrêa de Oliveira, Francisco Ferreira Muniz e Carmem Lúcia Sil-
veira Ramos, p. 136. 
22

 Sobre o assunto, ver: MATOS, Ana Carla Harmatiuk. As famílias não fundadas no casamento e 
a condição feminina, p. 47 e seguintes. 
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além de ter consagrado a igualdade entre os cônjuges (art. 226, § 5º, rompendo com 

a lógica patriarcal dominante no direito até então) e entre os filhos (art. 227, § 6º). 

Importante destacar, ainda, que o rol de entidades familiares trazido no texto consti-

tucional apresenta-se de maneira meramente exemplificativa, jamais taxativa23, dian-

te da necessidade de não se subtrair proteção jurídica a organizações sociais com 

características de família, ainda que distintas de moldes pré-concebidos legislativa-

mente. Como nos ensina Rodrigo da Cunha Pereira: 

 

A hermenêutica do texto constitucional e, sobretudo, da aplicação do princí-
pio da pluralidade das formas de família, sem o qual se estaria dando um 
lugar de indignidade aos sujeitos da relação que se pretende seja família, 
tornou-se imperioso o tratamento tutelar a todo grupamento que, pelo elo do 
afeto, apresente-se como família, já que ela não é um fato da natureza, mas 
da cultura. Por tratamento tutelar entenda-se o reconhecimento pelo Estado 
de que tais grupamentos não são ilegítimos e, portanto, não estarão excluí-
dos do laço social

24
. 

 

As lições de Rodrigo da Cunha Pereira coadunam-se com o que escreve 

Paulo Luiz Netto Lôbo25, que defende que a Constituição traz preceitos de inclusão, 

de cuja interpretação extrai-se a proteção de formas de organização familiar não re-

feridas expressamente no texto: “a exclusão não está na Constituição, mas na inter-

pretação”26. Para Paulo Lôbo, a identificação de uma “entidade familiar” passa pelo 

reconhecimento da presença de três elementos: 

 

a) afetividade, como fundamento e finalidade da entidade, com desconside-
ração do móvel econômico e escopo indiscutível de constituição de família; 
b) estabilidade, excluindo-se relacionamentos casuais, episódicos ou des-
comprometidos, sem comunhão de vida; 
c) convivência pública e ostensiva, o que pressupõe uma unidade familiar 
que se apresente assim publicamente

27
. 

 

Transpondo as lições de Ingo Wolfgang Sarlet sobre os direitos fundamen-

tais, podemos afirmar também que, em matéria de entidades familiares, “na Consti-

                                                           
23

 RUZYK, Carlos Eduardo Pianovski. Institutos fundamentais do direito civil e liberdade(s): re-
pensando a dimensão funcional do contrato, da propriedade e da família, p. 333. No mesmo sentido, 
MATOS, Ana Carla Harmatiuk. FISCHER, Karla Ferreira de Camargo. Reprodução humana assistida 
e parceria homoafetiva. Pensar – Revista de Ciências Jurídicas da Universidade de Fortaleza, v. 
17, n. 1, p. 9-32, jan/jun. 2012. 
24

 PEREIRA, Rodrigo da Cunha. Princípios fundamentais norteadores do direito de família, p. 
195. 
25

 LÔBO, Paulo. Entidades familiares constitucionalizadas. Para além do numerus clausus. Revista 
Brasileira de Direito de Família. Porto Alegre: Síntese. IBDFAM, v. 3, n. 12, p.40/45, jan./mar. 2002. 
26

 Idem, ibidem, p. 44. 
27

 LOBO, Paulo. Direito civil: famílias, 4ª edição, p. 80. 
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tuição também está incluído o que não foi expressamente previsto, mas que implícita 

e indiretamente pode dela ser deduzido”28. 

A Lei n. 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da Penha, trouxe significati-

vo avanço legislativo no tocante à positivação do princípio da pluralidade das entida-

des familiares29. Em seu art. 5º, inciso II, a Lei Maria da Penha, apresenta uma no-

ção amplíssima de família, que é considerada “como a comunidade formada por in-

divíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afi-

nidade ou por vontade expressa”, abraçando noção já amplamente propalada pela 

doutrina e pela jurisprudência. 

A pluralidade de entidades familiares parece ter sido definitivamente consa-

grada no direito brasileiro com o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, das 

ações que diziam respeito às uniões homoafetivas (ADI 4277 e ADPF 132), de rela-

toria do Ministro Ayres Britto. Por unanimidade, o STF reconheceu as uniões homoa-

fetivas como entidades familiares, “segundo as mesmas regras e com as mesmas 

consequências da união estável heteroafetiva”. Da ementa, extrai-se: 

 

3. TRATAMENTO CONSTITUCIONAL DA INSTITUIÇÃO DA FAMÍLIA. RE-
CONHECIMENTO DE QUE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO EMPRES-
TA AO SUBSTANTIVO “FAMÍLIA” NENHUM SIGNIFICADO ORTODOXO 
OU DA PRÓPRIA TÉCNICA JURÍDICA. A FAMÍLIA COMO CATEGORIA 
SÓCIO-CULTURAL E PRINCÍPIO ESPIRITUAL. DIREITO SUBJETIVO DE 
CONSTITUIR FAMÍLIA. INTERPRETAÇÃO NÃO-REDUCIONISTA. O caput 
do art. 226 confere à família, base da sociedade, especial proteção do Es-
tado. Ênfase constitucional à instituição da família. Família em seu coloquial 
ou proverbial significado de núcleo doméstico, pouco importando se formal 
ou informalmente constituída, ou se integrada por casais heteroafetivos ou 
por pares homoafetivos. A Constituição de 1988, ao utilizar-se da expressão 
“família”, não limita sua formação a casais heteroafetivos nem a formalidade 
cartorária, celebração civil ou liturgia religiosa. Família como instituição pri-
vada que, voluntariamente constituída entre pessoas adultas, mantém com 
o Estado e a sociedade civil uma necessária relação tricotômica. Núcleo 
familiar que é o principal lócus institucional de concreção dos direitos fun-
damentais que a própria Constituição designa por “intimidade e vida priva-
da” (inciso X do art. 5º). Isonomia entre casais heteroafetivos e pares homo-
afetivos que somente ganha plenitude de sentido se desembocar no igual 
direito subjetivo à formação de uma autonomizada família. Família como fi-
gura central ou continente, de que tudo o mais é conteúdo. Imperiosidade 
da interpretação não-reducionista do conceito de família como instituição 
que também se forma por vias distintas do casamento civil. Avanço da 
Constituição Federal de 1988 no plano dos costumes. Caminhada na dire-

                                                           
28

 SARLET, Ingo Wolfgang. Dignidade da pessoa humana e “novos” direitos na Constituição Federal 
de 1988: algumas aproximações. In: MATOS, Ana Carla Harmatiuk (org.). A construção dos novos 
direitos, p. 183. 
29

 ALVES, Leonardo Barreto Moreira. O reconhecimento legal do conceito moderno de família: o art. 
5º, II, parágrafo único, da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). Revista Brasileira de Direito de 
Família. Porto Alegre: Síntese; Belo Horizonte: IBDFAM, v. 8, n. 39, dez./jan. 2007, p. 131/153. 
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ção do pluralismo como categoria sócio-político-cultural. Competência do 
Supremo Tribunal Federal para manter, interpretativamente, o Texto Magno 
na posse do seu fundamental atributo da coerência, o que passa pela elimi-
nação de preconceito quanto à orientação sexual das pessoas

30
.  

 

A decisão do Supremo Tribunal Federal é paradigmática, uma vez que rom-

pe com o último elemento da família tradicional ainda vigente, qual seja, a diversida-

de de sexos, o que levava o Poder Judiciário a, em pleno século XXI, adotar a arcai-

ca solução de equiparar as uniões homoafetivas à sociedade de fato31. 

É de se anotar, por fim, a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça no 

Recurso Especial n. 1126173/MG, que ampliou o conceito de entidade familiar, ao 

reconhecer a impenhorabilidade da residência em que viviam as filhas do devedor, 

filhas essas nascidas de relação extraconjugal32. A decisão representa não apenas o 

reconhecimento da família simultânea como entidade familiar, em respeito ao plura-

lismo que deve reger o direito das famílias, como também assegurou a mais ampla 

proteção aos membros da família nascida de relacionamento extraconjugal do deve-

dor. 

Pelo que já foi até aqui exposto, o que se verifica é que as transformações 

referentes à concepção de “família” (expandindo gradativamente o conceito para se 

abarcar inúmeras formas de organização social como entidades familiares) cami-

nhou lado a lado com uma crescente preocupação em se tutelar não apenas a famí-

lia em si, mas também cada um de seus membros. 

Assim, a promessa constitucional insculpida no art. 226, § 8º (“O Estado as-

segurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram...”), pa-

rece estar dia a dia mais próxima de se realizar, com a consolidação do ideal eude-

monista de família (ou, seria mais apropriado dizer, do ideal eudemonista de famí-

lias), tema que será abordado adiante.  

É sob essa perspectiva (que toma como ponto de partida a pluralidade de 

entidades familiares, o substrato principiológico sobre o qual se assenta o direito de 

                                                           
30

 STF – ADPF 132 – Rel. Min.: Ayres Britto – J. 05.05.2011 
31

 Recentemente, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro proferiu decisão em que fixava a competên-
cia das Varas Cíveis para processar e julgar processos referentes à dissolução de união estável ho-
moafetiva, sob o argumento de que o Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado do Rio 
de Janeiro não trazia previsão expressa para a hipótese, o que implicaria no processamento da ação 
da mesma forma que se processaria dissolução de sociedade de fato. O Superior Tribunal de Justiça, 
porém, entendeu, no julgamento do Recurso Especial n. 1291924/RJ, de relatoria da Min. Nancy An-
drighi, que a plena equiparação das uniões homoafetivas às uniões heteroafetivas implicaria, tam-
bém, na possibilidade de propositura da ação de dissolução da união estável perante vara privativa, 
tal qual é possível ao estrato heterossexual da população. 
32

 STJ – REsp 1126173/MG - Rel.: Min.: Ricardo Villas Bôas Cueva – 3ª Turma – J. 09.04.2013. 
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família e a família eudemonista) que se pode começar a compreender de que modo 

a responsabilidade civil e o direito das famílias constituem, em verdade, formas 

compatíveis de proteção e tutela da pessoa humana. 

 

 

2.2  A PASSAGEM DA FAMÍLIA-INSTITUIÇÃO À FAMÍLIA EUDEMONISTA: RE-

FORÇO DOS MECANISMOS DE TUTELA DA PESSOA HUMANA NAS RELAÇÕES 

DE FAMÍLIA 

 

 

Sem que se compreenda o caminho da família-instituição para a “família-

instrumento, isto é, aquela que propicia um ambiente adequado ao desenvolvimento 

da personalidade de todos e de cada um de seus membros”33, não é possível enten-

der de que modo a responsabilidade civil penetrou no âmbito das famílias. 

A família apreendida pelo direito do início do Século XX tinha estrutura e 

conteúdo próprios, fundamentados nas noções de patriarcado, hierarquia, matrimo-

nialização e manutenção do vínculo34. Conforme já referido, a única família reconhe-

cida como tal pelo direito era a família matrimonializada, e a absoluta vedação ao 

divórcio significava a indissolubilidade não só do vínculo conjugal, como da família 

em si; preservava-se o vínculo conjugal e a coesão formal da família, em detrimento 

da realização pessoal de seus membros35. 

Sob esse aspecto, o que se pode perceber é que a função da família era a 

manutenção e promoção da própria instituição, “unidade de produção e reprodução 

dos valores culturais, éticos, religiosos e econômicos”36. Assim, seria absolutamente 

inviável cogitar a incidência de responsabilidade civil nas relações de família (espe-

cialmente a responsabilidade extrapatrimonial), uma vez que os aspectos existenci-

ais de seus integrantes não possuíam qualquer relevância. Isso porque cada um dos 

membros da família ocupava um simples papel social dentro da entidade familiar, e 

                                                           
33
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a proteção jurídica destinava-se tão somente ao papel que a pessoa ocupa, e não à 

pessoa em si mesma37. 

A repersonalização das relações familiares e a superação do modelo trans-

pessoal de família são elementos chave para se compreender (e mesmo aceitar) a 

possibilidade de incidência do direito de danos no âmbito familiar. 

Da mesma forma que nos demais ramos do direito, a repersonalização das 

famílias afirma a posição da pessoa humana como objetivo central da ordem jurídi-

ca38, convertendo a família em “um conceito flexível e instrumental (...), inteiramente 

voltado para a realização espiritual e o desenvolvimento da personalidade de seus 

membros”39. 

Portanto, se a família serve para propiciar o desenvolvimento e a realização 

da personalidade de seus membros, é certo que o direito deve colocar à sua dispo-

sição os mecanismos necessários a fim de garantir que a proteção da pessoa de 

cada um dos integrantes da família seja completa, mecanismos estes que incluem a 

responsabilidade civil. 

Conforme veremos no Capítulo 4, a responsabilidade civil é, nas palavras de 

Maria Celina Bodin de Moraes40, “mecanismo de proteção dos interesses da pessoa 

humana”, interesses que podem ser violados no âmbito familiar. É assim, portanto, 

que família e responsabilidade civil se cruzam: ambas são formas por excelência de 

proteção dos aspectos existenciais da pessoa humana. 

 

 

2.3 A FAMÍLIA CONTEMPORÂNEA: UMA QUESTÃO DE PRINCÍPIOS 

 

 

Como já referido de maneira breve anteriormente, a constitucionalização do 

direito de família implicou em verdadeira revolução do tratamento jurídico do tema. 

Sob a égide da dignidade da pessoa humana, diversos princípios foram incorpora-

dos ao direito de família; além disso, a família passou, também, a ser espaço privile-
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giado de efetivação de direitos fundamentais, dedicando especial proteção à realiza-

ção plena da dignidade de cada um dos membros da família. 

Traçado o panorama sobre a evolução histórica pela qual passou a família 

no direito brasileiro nos últimos anos – da passagem do direito de família para o di-

reito das famílias – deve-se analisar a família sob as lentes dos princípios que nor-

teiam o tratamento jurídico do tema. Munidos do arcabouço axiológico que orienta o 

direito de família contemporâneo, poderemos, enfim, compreender a família em seu 

dever-ser, ou seja, a família que permite o desenvolvimento pleno de todos os seus 

membros, a chamada família eudemonista41. Dessa forma, uma exposição – ainda 

que breve – dos princípios do direito de família se faz necessária, uma vez que são 

eles que irão orientar a aplicação e interpretação das regras de direito de família (e, 

também, as questões referentes à responsabilidade civil no direito de família). 

Propondo uma organização sistemática dos princípios do direito de família, 

Paulo Lôbo os divide em princípios fundamentais, que seriam a dignidade da pessoa 

humana e a solidariedade; e princípios gerais, quais sejam, a igualdade, a liberdade, 

a afetividade, a convivência familiar e o melhor interesse da criança. Para o autor, 

ainda, o chamado “princípio da pluralidade de entidades familiares” seria, antes, um 

subprincípio, uma vez que encontraria seu fundamento nos princípios da igualdade e 

da liberdade42. 

O próprio número mínimo de princípios de direito de família é questão um 

tanto controversa na doutrina. Maria Berenice Dias, por exemplo, enumera oito do 

que chama “princípios constitucionais da família”43 (dignidade da pessoa humana, 

liberdade, igualdade e respeito à diferença, solidariedade familiar, pluralismo de en-

tidades familiares, proteção integral a crianças, adolescentes, jovens e idosos, proi-

bição do retrocesso social e afetividade), porém adverte: 

 

Cada autor traz uma quantidade diferenciada de princípios, não se conse-
guindo sequer encontrar um número mínimo em que haja consenso. Fran-
cisco Amaral elenca onze princípios fundamentais que dizem respeito à or-
ganização e à proteção da família, da criança, do adolescente e do idoso: 
(a) reconhecimento da família como instituição básica da sociedade e como 
objeto especial da proteção do Estado (CF 226); (b) existência e permanên-
cia do casamento, civil ou religioso, como base, embora sem exclusividade, 
da família;(c) competência da lei civil para regular os requisitos, celebração 
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e eficácia do casamento e sua dissolução; (d) igualdade jurídica dos cônju-
ges (CF 226 § 5º); (e) reconhecimento, para fins de proteção do estado, da 
entidade familiar formada pela união estável de homem e mulher, assim 
como da comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes 
(CF 226 §§ 3º e 4º); (f) possibilidade de dissolução do vínculo matrimonial 
pelo divórcio (CF 226 § 6º); (g) direito de constituição e planejamento famili-
ar, fundado no princípio da paternidade responsável, competindo ao Estado 
propiciar recursos educacionais e científicos para o seu exercício (CF 226 § 
7º); (h) igualdade jurídica dos filhos, proibidas quaisquer designações dis-
criminatórias (CF 227 § 6º); (i) proteção da infância, com o reconhecimento 
de direitos fundamentais à criança, ao adolescente e ao jovem, e responsa-
bilidade da família, da sociedade e do Estado por sua observância (CF 227); 
(j) atribuição aos pais do dever de assistência, criação e educação dos fi-
lhos (CF 229); e (l) proteção do idoso (CF 230)

44
. 

  

Rodrigo da Cunha Pereira, por sua vez, elenca dez “princípios fundamentais 

norteadores do direito de família”45, sendo eles: a dignidade da pessoa humana, a 

monogamia, o melhor interesse da criança, o princípio da igualdade e respeito às 

diferenças, princípio da autonomia e da menor intervenção estatal, pluralidade de 

formas de família, afetividade, solidariedade, responsabilidade, e paternidade res-

ponsável. 

Ainda que não haja consenso na doutrina quanto à nomenclatura dos princí-

pios, fato é que seu conteúdo material acaba por ser compartilhado pelos diversos 

autores que tratam do tema. Assim, para fins didáticos, optamos por uma sistemati-

zação dos princípios tratados pela doutrina, tomando como ponto de partida o con-

teúdo que os informa. Trataremos, portanto, dos seguintes princípios: a dignidade da 

pessoa humana; liberdade (que acaba por englobar o que Rodrigo da Cunha Pereira 

denomina “princípio da autonomia e da menor intervenção estatal”); igualdade e res-

peito às diferenças; afetividade; solidariedade familiar; melhor interesse da criança 

(discorrendo, também, sobre a questão da proteção integral, bem como o “princípio 

da convivência familiar” de Paulo Lôbo); responsabilidade (englobando também a 

parentalidade responsável). 

O princípio da pluralidade de entidades familiares46 foi tratado no início deste 

capítulo, por opção metodológica, a fim de contextualizar o panorama sócio-jurídico 

no qual os princípios de direito de família devem atuar; mesmo na teorização acerca 

dos princípios de direito de família devemos sempre ter em mente que a tutela diri-
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ge-se a todas as entidades familiares, independente de previsão expressa na Cons-

tituição ou na legislação infraconstitucional. 

Por fim, é importante fazer uma advertência quanto ao “princípio da mono-

gamia”. Rodrigo da Cunha Pereira coloca o princípio da monogamia como “princípio 

jurídico ordenador” do direito de família47, enquanto Maria Berenice Dias aponta que 

a monogamia seria tão-somente uma “regra restrita à proibição de múltiplas relações 

matrimonializadas”, e não propriamente princípio de direito das famílias48. A fim de 

justificar sua posição, defende a professora gaúcha que 

 

pretender elevar a monogamia ao status de princípio constitucional autoriza 
que se chegue a resultados desastrosos. Por exemplo, quando há simulta-
neidade de relações, simplesmente deixar de emprestar efeitos jurídicos a 
um, ou pior, a ambos os relacionamento, sob o fundamento de que foi ferido 
o dogma da monogamia, acaba permitindo o enriquecimento ilícito exa-
tamente do parceiro infiel. Resta ele com a totalidade do patrimônio e sem 
qualquer responsabilidade para com o outro. Essa solução, que vem sendo 
apontada pela doutrina e aceita pela jurisprudência, afasta-se do dogma 
maior de respeito à dignidade da pessoa humana, além de chegar a um re-
sultado de absoluta afronta à ética

49
 (grifos no original). 

 

Sob esse prisma é que não trataremos a monogamia como princípio do direi-

to de família, abraçando, neste trabalho, perspectivas que reconhecem efeitos jurídi-

cos às chamadas famílias simultâneas50. 

Feitas essas considerações, passaremos à exposição acerca dos princípios 

de direito de família acima elencados, advertindo, por fim, que a divisão do trabalho 

dá-se para fins meramente didáticos, devendo o direito de família ser lido e interpre-

tado à luz de todo o conjunto axiológico que o orienta, de maneira simultânea e sis-

temática. 
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3  PRINCÍPIOS DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

 

Neste capítulo, apresentaremos uma sistematização dos princípios de direito 

de família comumente apresentados pela doutrina (conforme referido no capítulo 

anterior). A sistematização aqui proposta visa aos objetivos e limites deste trabalho, 

bem como propõe uma organização dos princípios com base no conteúdo material 

que os informa; não se pretende, portanto, sugerir nova classificação distinta daque-

las com as quais trabalha a doutrina, tampouco negar a qualidade de princípio a este 

ou aquele princípio. Optou-se pela divisão abaixo apenas em razão dos objetivos 

desta Monografia. 

 

 

3.1  A DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA 

 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988, 

colocou a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos de nosso Estado 

Democrático de Direito, posicionando a pessoa humana como “fundamento e fim da 

sociedade e do Estado”51. 

A dignidade da pessoa humana ocupa posição central no ordenamento jurí-

dico brasileiro52, constituindo “um macroprincípio sob o qual irradiam e estão conti-

dos outros princípios e valores essenciais”53. É a partir da dignidade da pessoa hu-

mana, portanto, que se irradia a eficácia e a validade de todas as normas que inte-

gram o sistema jurídico. Nos dizeres de Ingo Sarlet, deve-se ressaltar a 

 

função integradora e hermenêutica do princípio da dignidade da pessoa 
humana, no sentido de que este – por força de sua dimensão objetiva – ser-
ve de parâmetro para a aplicação, interpretação e integração não apenas 
dos direitos fundamentais e das demais normas constitucionais, mas de to-
do o ordenamento jurídico

54
. 
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Alocado no centro do sistema jurídico brasileiro (em verdade, o princípio da 

dignidade da pessoa humana encontra-se presente em praticamente todos os sis-

temas jurídicos da contemporaneidade55), o conceito de dignidade da pessoa huma-

na remonta à tradição cristã, baseando-se na ideia de que o homem teria sido criado 

à imagem e semelhança de Deus56 para ocupar o centro da criação57. A noção de 

dignidade da pessoa humana foi bastante trabalhada pelo cristianismo (com desta-

que especial a São Tomás de Aquino), mas foi da filosofia kantiana que o conceito 

obteve a inspiração e os fundamentos éticos e racionais nos quais se baseia. 

Rodrigo da Cunha Pereira58 explica que o conceito de dignidade da pessoa 

humana refere-se a outra expressão utilizada por Kant: “dignidade da natureza hu-

mana”. Kant expõe que o ser humano possui um valor intrínseco que o torna superi-

or a todas as coisas, e que exatamente por isso não poderia, nunca, ser reduzido à 

condição de objeto. Esse valor intrínseco do ser humano seria a “dignidade”.  

Avançando na filosofia de Kant, Maria Celina Bodin de Moraes59 cita as má-

ximas morais nas quais o pensador alemão desdobra seu imperativo categórico, 

dando especial destaque à necessidade de se colocar o ser humano sempre como 

finalidade, e nunca um meio para se alcançar determinado fim; é por essa razão, 

conclui, que a atividade do legislador (e também a do jurista) deve ter sempre em 

vista o ser humano concreto como finalidade última. 

Portanto, percebe-se que a noção de “dignidade humana” não se traduz em 

conceito técnico-jurídico; é anterior ao direito, que exerce funções de proteger e 

promover todos os aspectos da pessoa humana: 

 

Assim, vale lembrar que a dignidade evidentemente não existe apenas onde 
é reconhecida pelo Direito e na medida que este a reconhece, já que consti-
tui dado prévio, no sentido de preexistente e anterior a toda experiência es-
peculativa. Todavia, importa não olvidar que o Direito poderá exercer papel 
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crucial na sua proteção e promoção (...), na medida em que, em última aná-
lise, se cuida do valor próprio, da natureza do ser humano como tal.

60
 

 

A dignidade, então, faz com que o direito volte-se à proteção do ser humano, 

da pessoa humana concretamente considerada, protegendo seus aspectos existen-

ciais e tutelando suas relações pessoais. A dignidade, importante frisar, não se es-

gota na pessoa em si mesma, sendo valor que se realiza e se descobre por meio da 

alteridade e no contato com o outro. A exposição de Maria Celina Bodin de Moraes 

(baseando-se no pensamento de Marilena Chauí) é extremamente lúcida a esse 

respeito, trazendo valiosa lição para se compreender a dignidade humana em seu 

caráter intersubjetivo, por meio de quatro postulados: 

 

i) o sujeito moral (ético) reconhece a existência dos outros como sujeitos i-
guais a ele, ii) merecedores do mesmo respeito à integridade psicofísica de 
que é titular; iii) é dotado de vontade livre, de autodeterminação; iv) é parte 
do grupo social, em relação ao qual tem a garantia de não vir a ser margina-
lizado

61
. 

 

Com base nisso, extrai-se que o substrato material da dignidade da pessoa 

humana (que seria composto pelos princípios da igualdade, da integridade psicofísi-

ca, da liberdade e da solidariedade) concretiza-se por meio da alteridade e do reco-

nhecimento do outro, e a família acaba sendo o local por excelência do desenvolvi-

mento e da proteção da dignidade de seus componentes. 

Qualquer violação a um destes princípios implicaria, por consequência, a 

uma violação direta à dignidade da pessoa humana, cuja resposta é dada, pelo direi-

to, por meio da responsabilidade civil, e as relações familiares não estão excluídas 

dessa lógica: 

 

Como em todas as demais relações jurídicas, também nas relações familia-
res, onde ocorrer lesão à igualdade, à integridade psicofísica, à liberdade e 
à solidariedade familiar terá ensejo o dano moral indenizável

62
. 

 

Verifica-se, portanto, que a violação do substrato material da dignidade da 

pessoa humana exige a atuação da responsabilidade civil, mesmo (ou talvez princi-

                                                           
60

 SARLET, Ingo Wolfgang. Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais na Constitui-
ção Federal de 1988, p. 47. 
61

 MORAES, Maria Celina Bodin de. O conceito de dignidade da pessoa humana: substrato axioló-
gico e conteúdo normativo, p. 119. 
62

 MORAES, Maria Celina Bodin de.  Danos morais em família? Conjugalidade, parentalidade e 
responsabilidade civil, p. 190-191. 



32 
 

 

palmente) nas relações familiares. “A reparação do dano moral transforma-se, então, 

na contrapartida do princípio da dignidade humana: é o reverso da medalha”63. 

 

 

3.1.1  A família e a proteção da dignidade da pessoa humana: provocações iniciais 

acerca da responsabilidade civil nas relações familiares 

 

 

As grandes transformações pelas quais passou o direito brasileiro ao longo 

do século XX (em especial após a promulgação da Constituição de 1988) conectou 

de maneira irreversível os conceitos de família e dignidade da pessoa humana. A 

família passou a ser o “espaço de realização pessoal e da dignidade humana de 

seus membros”64, pautada na busca de uma felicidade coexistencial de seus inte-

grantes: “o dever-ser da família constitucionalizada impõe respeito e proteção mútua 

da dignidade coexistencial de seus componentes”65. Esse novo ideal de família co-

mo local de promoção e proteção da dignidade da pessoa humana passou a orientar 

não só os princípios do direito de família como também as próprias normas ordiná-

rias previstas na legislação infraconstitucional66. 

 Consequência necessária da constitucionalização do direito de família foi o 

desdobramento da matéria dos direitos humanos e direitos fundamentais nas rela-

ções familiares, tendo como o mais fundamental o “direito à família”67, o seja, o direi-

to de se constituir e de ser parte de uma família. 

A partir dessas noções, já se pode começar a extrair a íntima relação que e-

xiste entre o direito de família e a responsabilidade civil. Sabe-se que a família é, por 

excelência, o espaço para a plena realização de uma existência digna, em comu-

nhão com outras pessoas68, comunhão essa baseada em laços de amor e afeto. 

Enquanto a família cumprir seu papel conferir a seus membros um local de afeto, 
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respeito e solidariedade, apto a permitir o pleno desenvolvimento da personalidade e 

da dignidade humana, não há que se falar em responsabilidade civil (perspectiva 

que tem como corolário o princípio da liberdade, que será adiante analisado). Con-

tudo, havendo uma ruptura dessa lógica, deve-se lembrar que o próprio texto consti-

tucional prevê que a família “tem especial proteção do Estado”, sendo necessária a 

intervenção estatal quando a família se mostrar incapaz de cumprir suas funções e 

de garantir a preservação e promoção dos direitos fundamentais de seus mem-

bros69. “Onde falha o afeto, a lei urge”70, como alerta João Paulo Cunha. Voltaremos 

a essa questão no capítulo 4. 

 

 

3.2  LIBERDADE 

 

 

O conceito de liberdade foi trabalhado com acepções diversas ao longo de 

toda a história da filosofia, variando de maneira expressiva quanto à sua extensão e 

conteúdo. Para as finalidades deste trabalho, porém, não nos aprofundaremos no 

conceito de liberdade, nos restringindo, somente, às suas manifestações no direito 

de família71. 

O princípio da liberdade atua em dimensões distintas no direito de família, 

tanto no âmbito das chamadas liberdades negativas (que é exatamente o que Rodri-

go da Cunha Pereira acaba por denominar de “princípio da autonomia e da menor 

intervenção estatal”72) quanto no âmbito das liberdades positivas, promocionais, li-

berdades que permitam a cada ser humano buscar a própria felicidade dentro da 

família73. A questão das liberdades positivas nas relações familiares (que Carlos Pi-

anovski relaciona com a concepção eudemonista de família, e que facilmente pode 

levar ao substrato material da dignidade da pessoa humana do qual nos fala Maria 
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Celina Bodin de Moraes) é ponto fundamental para se compreender (e se aceitar) a 

necessária relação entre o direito de danos e o direito de família. 

A família é o círculo social mais íntimo do qual o ser humano faz parte, onde 

a intimidade de seus membros encontra-se livre da interferência do Estado74. É essa 

ideia de não-intervenção que pauta, sob uma perspectiva negativa, o princípio da 

liberdade, que bem foi definido por Maria Celina Bodin de Moraes: 

 

O princípio da liberdade individual se consubstancia, hoje, numa perspectiva 
de privacidade, de intimidade, de livre exercício da vida privada. Liberdade 
significa, cada vez mais, poder realizar, sem interferências de qualquer gê-
nero, as próprias escolhas individuais, mais, o próprio projeto de vida, exer-
cendo-o como melhor convier

75
. 

 

Há estreita relação entre a liberdade individual e a noção de intimidade, to-

mada como espaço onde o ser humano pode alcançar a plenitude do desenvolvi-

mento de sua personalidade, construindo sua individualidade e tornando-se um ser 

humano distinto dos demais76; liberdade e intimidade complementam-se. 

 A liberdade, sob esse ponto de vista, deve-se ser entendida como a ausên-

cia de intervenção do Estado (e da própria sociedade) no seio familiar, permitindo o 

pleno desenvolvimento afetivo e moral do ser humano, no que diz respeito à cons-

trução de seus valores e costumes, no exercício do afeto, na constituição ou disso-

lução de uma sociedade conjugal. 

Sob esse viés, o princípio da liberdade no direito de família 

 

diz respeito ao livre poder de escolha ou autonomia de constituição, realiza-
ção e extinção de entidade familiar, sem imposição ou restrições externas 
de parentes, da sociedade ou do legislador; à livre aquisição e administra-
ção do patrimônio familiar; ao livre planejamento familiar; à livre definição 
dos modelos educacionais, dos valores culturais e religiosos; à livre forma-
ção dos filhos, desde que respeitadas suas dignidades como pessoas hu-
manas; à liberdade de agir, assentada no respeito à integridade física, men-
tal e moral

77
. 
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A autonomia da família perante a sociedade e o Estado traduz-se em verda-

deiro direito fundamental, indicado de maneira expressa na Declaração Universal 

dos Direitos Humanos de 1948, em seu art. 12: 

 

Ninguém será sujeito a interferências na sua vida privada, na sua famí-
lia, no seu lar ou na sua correspondência, nem a ataques à sua honra e re-
putação. Toda pessoa tem direito à proteção da lei contra tais interfe-
rências ou ataques. (grifamos) 

 

A liberdade, nessa perspectiva negativa, aproxima-se da autonomia privada, 

no sentido de um autorregramento78 do grupo familiar. Como já referido, é o princípio 

da liberdade que permite a constituição da família da forma que mais se adequar 

aos desejos do casal (daí sua íntima ligação com o princípio da pluralidade de enti-

dades familiares, que Paulo Lôbo subordina ao princípio da liberdade), bem como a 

livre dissolução da sociedade conjugal, a alteração do regime de bens na constância 

do casamento etc79. 

A doutrina, ainda, identifica a íntima relação entre os princípios da liberdade 

e da igualdade, pautada não apenas na vedação de discriminação das entidades 

familiares não matrimonializadas como, também, das denominações discriminatórias 

aos filhos nascidos fora do casamento; ainda, a ruptura com o caráter hierarquizado 

da família tradicional, criando uma figura de liberdade como igualdade nas relações 

de família80. 

A mínima intervenção do Estado, contudo, não implica em absoluta absten-

ção em intervir nas relações familiares. Ocorre que o papel do Estado modifica-se, 

atuando para proteger a família e seus membros; como já mencionado da obra de 

Sumaya Saady Morhy Pereira, atuação estatal se faz para a proteção e promoção 

dos direitos fundamentais nas relações familiares. É nesse sentido que se assenta, 

primordialmente, o compromisso constitucional assumido no caput do art. 226 (“A 

família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado”), bem como no § 8º (O 

Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a inte-

gram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações). É 

pertinente a lição de Rodrigo da Cunha Pereira, que elucida: 
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O Estado abandonou sua figura de protetor-repressor, para assumir postura 
de Estado protetor-provedor-assistencialista, cuja tônica não é de uma total 
ingerência, mas, em algumas vezes, até mesmo de substituição a eventual 
lacuna deixada pela própria família, como, por exemplo, no que concerne à 
educação e saúde dos filhos (cf. art. 227 da CF). 
A intervenção do Estado deve, apenas e tão somente, ter o condão de tute-
lar a família e dar-lhe garantias, inclusive de ampla manifestação de vonta-
de e de que seus membros vivam em condições propícias à manutenção do 
núcleo afetivo

81
. (grifos no original) 

 

Nota-se, desde logo, que mesmo quando a doutrina trabalha a liberdade fa-

miliar como autonomia privada82 (aqui mencionada em um sentido mais próximo de 

sua matriz liberal, como uma possibilidade de autorregramento das relações priva-

das livre de ingerência externa83), encontra-se presente o reconhecimento e neces-

sidade de uma atuação estatal no sentido de promoção das liberdades positivas no 

âmbito da família. 

Das mais marcantes transformações pelas quais o direito de família passou 

ao longo das últimas décadas, certamente a passagem de uma concepção trans-

pessoal e institucional de família para a noção de família eudemonista é a que de-

tém maior destaque. 

A família eudemonista é aquela “que busca a felicidade individual vivendo 

um processo de emancipação de seus membros”84, ou seja, a que cria condições 

para que cada um dos membros da família tenha condições de alcançar a mais ple-

na felicidade. Não se trata, porém, de postura individualista; como já referido anteri-

ormente, a família deve buscar a proteção e a promoção da liberdade e da felicidade 

coexistencial de seus membros. “O sentido de liberdade é aquele que conduz ao 

desenvolvimento da personalidade dos indivíduos, retirando sua tutela da igualdade 

substancial”85. Nessa perspectiva, interessante transcrever as palavras de Carlos 

Pianovski: 

 

Uma questão relevante diz respeito à definição do sentido que a “busca pela 
felicidade” deve receber. Por evidente não se pode pensar no Direito como 
artífice da felicidade individual. Trata-se, a rigor, de se pensar em instru-
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mentos jurídicos que protejam a possibilidade de que as pessoas venham a 
livremente buscar essa felicidade. 
O valor atribuído a essa liberdade pelos indivíduos e os rumos a que essa 
liberdade acaba por conduzir não são direcionados pelo jurídico. A este ca-
be, porém, oferecer instrumentos para que o exercício da liberdade não seja 
a aniquilação da liberdade e da dignidade do outro. Ao chancelar exercícios 
de liberdade positiva e reconhecer a normatividade que dali emerge, o Direi-
to pode estar a oferecer a resposta possível à frustração do caminho coexis-
tencial de busca da felicidade. Caminho esse que, nem por isso, pode dei-
xar de ser reputado livre

86
. 

 

Há, evidentemente, relação simbiótica, por um lado, entre a liberdade nega-

tiva, que implica na mínima intervenção do direito nas relações de família, atuando 

de maneira tão-somente protetiva; e, por outro lado, a liberdade positiva, relacionada 

à criação de mecanismos de promoção da felicidade coexistencial e técnicas de tu-

tela aptas a proteger a dignidade e a busca pela felicidade. Nas palavras de Rosali-

ce Fidalgo Pinheiro, ”resta uma relação paradoxal entre família e liberdade: ao 

mesmo tempo em que a família limita a liberdade do indivíduo, ela a promove sob a 

forma de realização pessoal”87. 

É importante apontar que a função promocional da liberdade deriva, ainda, 

da solidariedade e da responsabilidade88, uma vez que mesmo o direito de liberdade 

tomado em seu aspecto negativo deve ser exercido dentro de determinado contexto 

social e interpessoal. “Há que coadunar a liberdade com a responsabilidade”89, uma 

vez que é a responsabilidade que confere sentido e legitimidade à liberdade famili-

ar90. 

Da relação entre liberdade e responsabilidade despontam alguns dos princi-

pais tópicos de discussão acerca da incidência da responsabilidade civil no direito de 

família, tanto na doutrina quanto na jurisprudência. Como já referido, constituição 

das relações familiares são regidas pelo princípio da liberdade, tendo como base o 

afeto e consideração mútuos. Contudo, ainda que as relações amorosas sejam idea-

lizadas e construídas sob promessas de estabilidade e eternidade, eventualmente o 
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amor termina91. Nesses casos, com certa frequência se verificam ações indenizató-

rias pleiteando a reparação de danos morais decorrentes da ruptura da vida em co-

mum, dando-se como exemplos o rompimento de noivado (os chamados esponais)92 

e a separação judicial93. 

Contudo, deve-se recordar que a liberdade orienta não apenas a constitui-

ção das famílias, como também a dissolução do vínculo conjugal. Assim, a priori, a 

fato de se romper uma relação amorosa (seja namoro, noivado, casamento ou união 

estável) não pode, por si, ser fonte de dano moral indenizável, pois atentaria contra 

a liberdade de constituir uma família e de permanecer em um relacionamento94. Ain-

da que se tenha em mente eventual lesão à integridade psicofísica do noivo, cônjuge 

ou companheiro abandonado, somente se demonstrado cometimento de ato ilícito 

ou abuso de direito (no caso, da liberdade) é que se poderia cogitar falar em respon-

sabilidade civil95. 

Afinal, se o afeto é a tônica que move a constituição de um relacionamento 

amoroso, impor a manutenção da relação ainda que o afeto tenha acabado (conse-

quência lógica da sanção pela ruptura da vida em comum) seria aniquilar a liberdade 

da seara familiar, e de uma forma ou de outra implicaria ao retorno do caráter trans-
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pessoal da família, mantendo-se a instituição a todo custo ainda que o amor (que 

motivou sua constituição) tenha terminado. 

Mesmo nas relações de filiação (antes marcadas pela hierarquização da fa-

mília) manifesta-se o princípio da liberdade, e a transcrição dos ensinamentos de 

Fabíola Santos Albuquerque nos permite desde logo vislumbrar a relação entre li-

berdade e responsabilidade nas relações paterno-filiais: 

 

Quanto aos filhos, o princípio [da liberdade] encontra fundamento no artigo 
227, o qual serviu de base para o Estatuto da Criança e do Adolescente (art. 
4º d Lei n. 8.069/90) e seu conteúdo inclui a liberdade de opinião e expres-
são, bem como a liberdade de participar da vida familiar e comunitária, 
sem discriminação. (...) a liberdade dos filhos encontra limites nos direitos 
dos pais, e a liberdade dos pais encontra limites nos direitos dos filhos. Não 
é uma liberdade desmedida, ao contrário, é uma liberdade emoldurada no 
pressuposto da socialização, da realização afetiva dos seus membros, 
logo funcionalizada na densificação do princípio da dignidade da pessoa 
humana de todos

96
. 

 

É nessa violação à liberdade (positiva) dos filhos de participar do núcleo fa-

miliar e de poder desenvolver-se plenamente (afetiva e emocionalmente) que a dou-

trina identifica um dos fundamentos para o chamado dano moral por abandono afeti-

vo97, que será oportunamente analisado. Por ora, suficiente apontar que o exercício 

das liberdades, nas relações familiares, deve ter sempre como norte a promoção da 

personalidade e da dignidade dos membros da família; do contrário, o direito de fa-

mília estará de portas abertas à responsabilidade civil. 

 

 

3.3  IGUALDADE E RESPEITO ÀS DIFERENÇAS 

 

 

O princípio da igualdade foi incorporado ao direito de família com a Constitu-

ição de 1988. Ao estabelecer a igualdade entre os cônjuges (art. 5º, I, e art. 226, § 

5º), a igualdade entre os filhos (art. 227, § 6º) e a pluralidade de entidades familiares 

(e consequente igualdade de tratamento entre todas elas), o direito brasileiro rom-
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peu com as principais situações em que, historicamente, estava enraizada a desi-

gualdade no seio familiar98. 

Igualdade, porém, não significa a eliminação das diferenças. A diversidade e 

alteridade são fundamentais para a construção da identidade e da subjetividade, 

como defende Rodrigo da Cunha Pereira:  

 

A construção da verdadeira cidadania só é possível na diversidade. É so-
mente a partir de uma alteridade, da existência de um diferente, de um ou-
tro, é que se pode construir uma identidade. Se fôssemos realmente todos 
iguais não seria possível, ou mesmo necessário, falar desta igualdade

99
 (gri-

fos no original). 

 

Dessa maneira, falar apenas em “igualdade” não é suficiente, falando-se ho-

je em “igualdade e respeito às diferenças”. À noção de igualdade formal, somou-se 

outra, a noção de igualdade substancial, que prevê tratamento desigual às pessoas, 

na medida de suas desigualdades, como forma de instituir e concretizar direitos100. 

O primeiro passo dado pelo direito rumo à igualdade de gêneros foi o Estatu-

to da Mulher Casada (Lei n. 4.121/1962), abrindo a possibilidade de a mulher contri-

buir com a economia doméstica e a chefia da sociedade conjugal101; ainda, retirou-

se da mulher casada a condição de “relativamente incapaz”, conferindo-lhe a admi-

nistração de seus próprios bens. Foi apenas com a Constituição, porém, que se as-

sentou a plena igualdade de gêneros (ainda que igualdade formal), garantindo à mu-

lher “a ‘liberdade de ser na família’, delineada pela equação ‘mínimo de restrições 

individuais e máximo de realização pessoal’”102. 

A igualdade entre os cônjuges foi satisfatoriamente importada do texto cons-

titucional para o Código Civil Brasileiro; porém, a igualdade “não deve ser pautada 

pela pura e simples igualdade entre iguais, mas pela solidariedade entre seus mem-

bros”103. Dos dispositivos do Código que se comunicam diretamente com o princípio 

da liberdade, podemos citar: a igualdade de direitos e deveres dos cônjuges (art. 
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1.511); a possibilidade, a qualquer dos cônjuges, de acrescer o sobrenome do outro 

(art. 1.565, § 1º); a direção conjunta da sociedade conjugal (art. 1.567); o exercício 

conjunto do poder familiar (art. 1.634); dentre outros. 

Além da igualdade entre os cônjuges, o princípio da igualdade, transportado 

para o direito de família, instituiu também a igualdade entre os filhos “havidos ou não 

da relação de casamento, ou por adoção”, extinguindo toda e qualquer forma de dis-

criminação contra os filhos (art. 227, § 6º, da Constituição de 1988). 

A impossibilidade de reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento 

era efeito direto da concepção matrimonializada de família, visando à proteção da 

família dita “legítima”. De forma clara, colocava-se a família-instituição em posição 

superior aos filhos, a quem era negado o direito a ter um pai, reforçando o caráter 

transpessoal da família. 

As transformações operadas no âmbito da família e da filiação decorreram 

de longo percurso legislativo, passando-se “da bastardia ao estatuto da unidade”104. 

Rodrigo da Cunha Pereira105 apresenta o panorama legislativo que, pouco a pouco, 

rompeu com preconceituosa tradição do direito brasileiro, e que, culminando na 

Constituição de 1988, positivou inequivocamente a plena igualdade entre os filhos. 

Os primeiros passos para o reconhecimentos dos filhos “ilegítimos” foram os Decre-

tos-Lei n. 3.200/1941, 4.737/1942 e 5.213/1943, com a proibição de se fazer menção 

à qualificação de filho “adulterino” ou “incestuoso” no registro de nascimento (Decre-

to-Lei n. 3.200/1941), a possibilidade de reconhecimento do filho “ilegítimo” após o 

desquite (Decreto Lei n. 4.737/1942) e a possibilidade de que o pai ficasse com a 

guarda do filho, após tê-lo reconhecido (Decreto-Lei n. 5.213/1943). 

 

Em 21 de outubro de 1949, a Lei n. 883 permitiu que os filhos havidos fora 
do matrimônio pudessem ser reconhecidos, após dissolvida a sociedade 
conjugal. O art. 4º dessa lei permitia ainda que se pudesse investigar a pa-
ternidade extramatrimonial, mas só para fins de alimentos e em segredo de 
justiça, ou seja, o pai deve pagar alimentos, mas não pode registrar o filho. 
Em 1977, a Lei n. 6.515, mais conhecido [sic] como Lei do Divórcio, em seu 
art. 51, modificou a Lei n. 883, permitindo o reconhecimento da paternidade 
ainda na constância do casamento, desde que em testamento cerrado. Em 
1984 a Lei n. 7.250 permitiu o reconhecimento de filho adulterino, se o pai 
estivesse separado de fato de seu cônjuge por mais de cinco anos. Em 
1989 a Lei n. 7.841 revogou expressamente o art. 358 do Código Civil brasi-
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leiro
106

, embora ele já estivesse tacitamente revogado por força da Constitu-
ição de 1988

107
. 

 

Por fim, para além da igualdade entre os cônjuges e entre os filhos, a Consti-

tuição instituiu também a igualdade entre as diversas relações familiares, abolindo 

qualquer forma de hierarquia entre elas, gozando todas da mesma proteção do Es-

tado108; todas as formas de organização de uma família (seja prevista legalmente ou 

não) devem receber a mesma tutela e proteção estatal, não por seu caráter institu-

cional, mas pela função que exercem na promoção e desenvolvimento de cada um 

de seus integrantes109,  

 

na medida em que todas manifestam igual potencial de desenvolver as fun-
ções intrínsecas à família, tais como o cuidado e a educação das crianças, 
a solidariedade e a mútua assistência entre seus componentes

110
. 

 

Note-se ainda que, muito embora a Constituição tenha previsto que a lei de-

veria facilitar a conversão da união estável em casamento (art. 226, § 3º), não signi-

fica que tenha se estabelecido uma hierarquia entre as diversas formas de organiza-

ção familiar; “não pretendeu, com isso, o constituinte criar famílias de primeira e se-

gunda classe”111, uma vez que todas as entidades familiares são colocadas em i-

gualdade de situação. 

Sob a perspectiva da ampla igualdade nas relações familiares (seja entre os 

cônjuges, seja entre os filhos havidos ou não na constância do casamento), pode-se 

também pensar a responsabilidade civil, podendo ser citado como exemplo o primei-

ro caso de abandono afetivo levado ao Superior Tribunal de Justiça112, em que a 

requerente, filha de relacionamento havido antes do casamento do pai, fora preterida 

pelos meio-irmãos (filhos do casamento do pai com outra mulher) durante toda a 

vida. No caso, ainda que o princípio da igualdade não tenha sido invocado, a própria 

ementa aponta para a situação violadora do tratamento igualitário entre os filhos do 
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requerido, com inegável prejuízo ao desenvolvimento pessoal da autora da ação113. 

Mesmo assim, o Superior Tribunal de Justiça afastou a responsabilidade do genitor . 

Verifica-se, portanto, que mesmo no direito de família podemos encontrar si-

tuações em que haverá violação do princípio da igualdade e, nesses casos, havendo 

também violação à dignidade da pessoa humana, nascerá o dever de indenizar. 

  

 

3.4  AFETIVIDADE 

 

 

Das grandes transformações pelas quais passou o direito de família ao longo 

das últimas décadas, o reconhecimento do valor jurídico do afeto é, sem dúvida, 

uma das mais importantes. 

Muito já se referiu, ao longo deste trabalho, à importância do afeto e da afe-

tividade na configuração da família contemporânea: para Paulo Lôbo, a afetividade é 

um dos requisitos para que determinada relação social seja considerada como enti-

dade familiar; Carlos Pianovski nos diz que o afeto é a própria razão de ser da famí-

lia114; Maria Cristina Cereser Pezzella e Fernanda Pappen da Silva, por sua vez, 

destacam a necessidade de o vínculo familiar ser originado “a partir do afeto, da so-

lidariedade e da troca desinteressada”115. 

Afeto e afetividade: a menção aos dois termos não foi despropositada, uma 

vez que a doutrina faz não apenas a distinção terminológica, como também apreen-

de de maneiras distintas os dois conceitos. A grosso modo, poderíamos definir o afe-

to como sentimento relacionado ao amor e ao carinho, enquanto a afetividade seria 

uma forma de conduta que implicaria em manifestação objetiva do afeto (podendo 

                                                           
113

 Nesse exato sentido, é interessante transcrever um trecho da conferência proferida por Taísa Ma-
ria Macena de Lima no IV Congresso Brasileiro de Direito de Família: “Assim, viola o direito à igual-
dade o pai ou mãe que não assegura a cada um dos filhos as mesmas oportunidades de acesso aos 
bens materiais e imateriais”: (LIMA, Taísa Maria Macena de. Responsabilidade civil dos pais por ne-
gligência na educação e formação escola dos filhos: o dever dos pais de indenizar o filho prejudicada, 
in: PEREIRA, Rodrigo da Cunha (coord.). Afeto, ética, família e o novo código civil brasileiro: 
anais do IV Congresso Brasileiro de direito de família. Belo Horizonte: Del Rey. 2004, p. 626). 
114

 RUZYK, Carlos Eduardo Pianovski. Institutos fundamentais do direito civil e liberdade(s): re-
pensando a dimensão funcional do contrato, da propriedade e da família, p. 325. 
115

 PEZZELLA, Maria Cristina Cereser. SILVA, Fernanda Pappen da. Os seres sujeitos de direitos em 
família, in: FILHO, José Carlos Moreira da Silva. PEZZELLA, Maria Cristina Cereser. Mitos e ruptu-
ras no direito civil contemporâneo, p. 345. 



44 
 

 

inclusive ser presumida, caso o sentimento em si venha a faltar)116. Para compreen-

der o direito de família contemporâneo, porém, é fundamental esmiuçar a distinção 

aqui apontada, bem como aprofundar um pouco mais a análise da afetividade e do 

valor jurídico do afeto, uma vez que representam valores nucleares do direito de fa-

mília contemporâneo. 

Tratar do afeto representa um grande desafio para a ciência jurídica. Em 

primeiro lugar porque, da mesma forma que o desejo “escapa ao normatizável”117, o 

afeto não pode ser compreendido e apreendido à luz da técnica jurídica. Além disso, 

como bem adverte Giselda Hironaka, por se tratar de elemento “não-jurídico”, gera 

certo temor no operador do direito em abordar tema juridicamente desconhecido (ou 

pouco conhecido)118. 

É certo, porém, que apesar das dificuldades e das polêmicas que envolvem 

o assunto, bem como da complexidade da própria classificação do afeto como valor 

jurídico, princípio de direito de família ou, mesmo, princípio constitucional119, a dou-

trina tem, pouco a pouco, passado a enxergar o afeto pelas lentes do direito. 

O afeto assume a condição de elemento formador da família120, apresentan-

do grande relevância, especialmente, na construção e dissolução dos vínculos con-

jugais e nas relações paterno-filiais121. Há, assim, a superação da vontade (negocial) 

como elemento fundador da família, dando-se prevalência aos vínculos afetivos122, 

uma vez que a constituição de família perdeu sua motivação econômica (de trans-

missão de bens e núcleo de produção); ainda, o valor jurídico do afeto reflete-se 

também na prevalência do vínculo sócio-afetivo sobre o biológico no estabelecimen-

to da relação paterno-filial123. 
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Sérgio Resende de Barros124, por exemplo, advoga a ideia de que o afeto 

seria um direito fundamental, sendo possível nele identificar características das três 

gerações de direitos fundamentais. Como liberdade individual (direito fundamental 

de primeira geração, portanto), consistindo em um direito ao afeto, ou seja, um direi-

to a poder afeiçoar-se. Ainda, por envolver relações interpessoais, o afeto gera res-

ponsabilidade entre os envolvidos, chegando a gerar uma “função social do afeto”, 

nas palavras do autor, fazendo com que o afeto transcenda o simples direito indivi-

dual ao afeto e transforme-se em verdadeiro direito social (ou, como quer o autor, 

em “poder-dever social”125). Por fim, afeto e solidariedade se interconectam para 

proporcionar a máxima proteção da dignidade da pessoa humana; nesse sentido, o 

afeto passa a ser visto, também, como direito fundamental de terceira geração. 

Ao pensar a família contemporânea, exige-se a compreensão de que “as re-

lações familiares passaram a ser funcionalizadas em razão da dignidade de cada 

integrante”126, e que essa função [social] encontra fundamento no afeto127. Atribuir 

valor jurídico ao afeto é reforçar o compromisso com a realização da pessoa huma-

na, valorizando os vínculos afetivos e a solidariedade no âmbito familiar128. 

Partindo-se da relação entre o afeto e os direitos fundamentais de segunda e 

terceira gerações, desponta-se desde logo a existência de um dever jurídico (e não 

apenas ético) de afeto, decorrente do valor jurídico a ele atribuído. Todavia, não se 

trata, obviamente, de um dever de amar, isto é, um dever de sentir amor ou de sentir 

afeto: o dever jurídico de afeto desdobra-se no dever de um “agir com afeto”129, obje-

tivamente considerado, dever esse derivado da responsabilidade e da solidariedade 

que caminham lado a lado com o afeto. 

Esse viés objetivo do afeto é que se convencionou denominar de afetividade, 

que, “como princípio jurídico, não se confunde com o afeto, como fato psicológico ou 

anímico, porquanto pode ser presumida quando este faltar na realidade das rela-

ções”130. 
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Ainda que não se encontre expresso no texto constitucional, o princípio da 

afetividade é dedutível a partir da leitura de quatro dispositivos: 

 

a) todos os filhos são iguais, independentemente de sua origem (art. 227, § 
6º); b) a adoção, como escolha afetiva, alçou-se integralmente ao plano da 
igualdade de direitos (art. 227, §§ 5º e 6º); c) a comunidade formada por 
qualquer dos pais e seus descendentes, incluindo-se os adotivos, tem a 
mesma dignidade da família constitucionalmente protegida (art. 226, § 4º); 
d) a convivência familiar (e não a origem biológica) é prioridade absoluta 
assegurada à criança e ao adolescente (art. 227)

131
. 

 

Como mencionado acima, o princípio da afetividade reflete-se especialmente 

nas relações conjugais e nas relações paterno-filiais, sendo possível encontrá-lo da 

leitura de alguns dos dispositivos do Código Civil Brasileiro, dentre os quais pode-

mos destacar: o artigo 1.511 (“O casamento estabelece comunhão plena de vida, 

com base na igualdade de direitos e deveres dos cônjuges”), que positiva o afeto 

como elemento fundante da vida em comum, justificando também o término do rela-

cionamento amoroso (e abolindo a importância da culpa na dissolução da sociedade 

conjugal)132; ainda, nos artigos 1.593 (“O parentesco é natural ou civil, conforme re-

sulte de consanguinidade ou outra origem”); 1.596 (“Os filhos, havidos ou não da 

relação de casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, pro-

ibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação”), dispositivos es-

ses que equiparam a filiação socioafetiva à filiação biológica, consagrando o princí-

pio da afetividade também nas relações parentais133. 

Ainda que relacionado à aplicação e interpretação de normas infraconstitu-

cionais, o princípio da afetividade relaciona-se também com outros princípios encar-

tados em nossa Constituição. Como refere Paulo Lôbo,  

 

o princípio da afetividade especializa, no âmbito familiar, os princípios cons-
titucionais fundamentais da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III) e da 
solidariedade (art. 3º, I), e entrelaça-se com os princípios da convivência 
familiar e da igualdade entre cônjuges, companheiros e filhos

134
. 
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Dessa passagem, encontramos os fundamentos constitucionais que conec-

tam o princípio da afetividade e a responsabilidade civil: a relação entre afetividade, 

dignidade da pessoa humana e solidariedade. Assim, para além das principais hipó-

teses de aplicabilidade do princípio da afetividade identificadas pela doutrina135, a 

partir dele (ou de sua violação) podemos pensar a responsabilidade civil nas rela-

ções familiares. 

 

 

3.5  SOLIDARIEDADE 

 

 

A solidariedade foi alçada à categoria de princípio constitucional apenas com 

a promulgação da Constituição de 1988. Até então, a única concepção jurídica de 

solidariedade referia-se às obrigações solidárias, oriunda do direito das obriga-

ções136. A solidariedade constitucionalmente prevista tem conteúdo jurídico específi-

co, distinguindo-se também da solidariedade própria do direito obrigacional137. 

O conceito jurídico de solidariedade encontra sua inspiração na ideia de fra-

ternidade, tão cara à modernidade138. É o fundamento dos chamados direitos huma-

nos de terceira geração – os “direitos de solidariedade”139, que imputam à todas as 

pessoas, individualmente consideradas, a responsabilidade pelo conjunto da socie-

dade. 

A exigência ética de um agir solidário – do respeito a uma solidariedade so-

cial – “é a expressão mais profunda da sociabilidade que caracteriza a pessoa hu-

mana”140, ou seja, é o mais caro valor decorrente da característica de sociabilidade 

do ser humano. O direito não mais admite a ideia da pessoa “insular”141, tomada iso-

ladamente e destacada da sociedade; a vida em sociedade traz consigo a exigência 
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de alteridade, de reconhecimento do outro, de respeito às diferenças; enfim, de um 

agir solidário142, voltado à erradicação das desigualdades sociais e à promoção da 

pessoa humana, tomada em seu contexto social e comunitário. 

O princípio da solidariedade social, expressamente anunciado no art. 3º, I, 

da Constituição Brasileira, pode ainda ser encontrado em diversos outros trechos do 

texto constitucional (apenas a título exemplificativo, podemos citar o art. 225 que, 

dispondo sobre a proteção ao meio ambiente, impõe “ao Poder Público e à coletivi-

dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”). Da 

mesma maneira, a leitura da Constituição traz, implicitamente, os precisos contornos 

da específica solidariedade familiar. 

A consagração da solidariedade familiar operou profundas transformações 

no âmbito das relações familiares, sob prismas variados. As radicais mudanças no 

caráter da família (de família-instituição à família-instrumento), já mencionadas ao 

longo deste trabalho, representam marcas indeléveis do reconhecimento da solidari-

edade familiar143, entendida aqui como forma de promoção da pessoa humana. 

 

O princípio da solidariedade, no plano das famílias, apresenta duas dimen-
sões: a primeira, no âmbito interno das relações familiares, em razão do 
respeito recíproco e dos deveres de cooperação entre seus membros; a se-
gunda, nas relações do grupo familiar com a comunidade, com as demais 
pessoas e com o meio ambiente que vive

144
. 

 

Assim, verifica-se que o princípio da solidariedade familiar possui conteúdo 

específico, dividindo-se entre uma solidariedade entre seus membros e uma solida-

riedade da família para com a sociedade (e da sociedade e do Estado para com a 

família)145. 

No âmbito interno das relações familiares (que é o que mais interessa para 

os fins deste trabalho), a solidariedade deve ser tomada como solidariedade recípro-

ca entre os cônjuges ou companheiros e entre pais e filhos: no primeiro caso, como 
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dever de assistência moral e material; e, no segundo caso, nos deveres de manu-

tenção, cuidado e educação dos pais para com os filhos até atingirem a idade adul-

ta146 e, depois de adultos, do dever de amparo dos pais no momento da velhice. 

Dessa forma, a solidariedade familiar traz consigo uma série de deveres aos 

membros da família, tais como alimentos, educação, profissão, lazer, afeto147, sendo 

o fundamento de diversos dispositivos constitucionais e infraconstitucionais (como, 

por exemplo, o art. 226, § 7º, da Constituição, e toda a disciplina da adoção, seja no 

Código Civil Brasileiro, seja no Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Se é certo que a recepção do princípio da solidariedade operou transforma-

ções sem precedentes no direito como um todo, maior impacto representou nas dis-

ciplinas do direito de família e da responsabilidade civil148, tornando-se o principal 

ponto de contato entre os institutos. 

A solidariedade (social e familiar) encontra-se na base do substrato material 

da dignidade da pessoa humana, agindo como o próprio fundamento da responsabi-

lidade civil149, ao passo que é, também, tutelada pelo direito de danos. Assim, ao 

mesmo tempo em que a responsabilidade civil tutela o princípio da solidariedade e 

garante o ressarcimento de lesões injustamente praticadas contra a dignidade hu-

mana, é a própria solidariedade que orienta a reparação, imperativo dos valores 

próprios da sociedade contemporânea. 

O descumprimento dos deveres de solidariedade familiar geram sanções 

específicas que, em último caso, acabam remetidas à responsabilidade civil. Isso 

porque a solidariedade no âmbito familiar não é simples opção, mas verdadeira im-

posição decorrente da vida em comum150. Assim, por exemplo, a violação dos deve-

res de solidariedade familiar dos pais para com os filhos pode ser causa de deser-

dação, ou mesmo de exoneração da obrigação alimentar na velhice do genitor151; 
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contudo, nesses mesmos casos, a violação ao princípio da solidariedade fundamen-

ta a reparação dos danos morais causados pelo abandono afetivo152. 

O direito de família e a responsabilidade civil encontram na solidariedade 

ponto nodal de confluência, um fundamento único para a tutela da pessoa humana. 

Sob esse viés, o estudo conjunto dos dois institutos acaba por representar um refor-

ço aos mecanismos de tutela da pessoa humana, buscando-se assegurar que, em 

um cenário fortemente solidarista, cada vez mais se assegure a justa reparação aos 

danos causados à pessoa. 

 

 

3.6  MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA 

 

 

A passagem para a concepção eudemonista de família colocou as relações 

de filiação em posição central no direito de família153, com a incorporação de uma 

carga axiológica própria para dar conta das específicas necessidades das crianças e 

dos adolescentes, diante de sua posição de fragilidade e vulnerabilidade154. 

O tratamento prioritário dado às crianças e aos adolescentes leva em consi-

deração sua peculiar condição de pessoas em desenvolvimento155, sendo expressão 

da doutrina da proteção integral156. A proteção das crianças e dos adolescentes foi 

exaustivamente tratada em diversos pactos internacionais de direitos humanos157, 

sendo recepcionada no direito brasileiro somente com a Constituição de 1988, que 

positivou em seu art. 227 o princípio do melhor interesse da criança. 

Houve verdadeira revolução quanto ao tratamento destinado às crianças e 

aos adolescentes, transmutando-se o antigo pátrio-poder em um complexo de deve-
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res dos pais para com os filhos, relacionados a assistência, educação e criação dos 

filhos menores158; o pátrio-poder converte-se no poder familiar que, em verdade, re-

presenta poderes-deveres dos pais com relação aos filhos (ou “deveres-poderes”, se 

nos valermos do termo utilizado por Celso Antônio Bandeira de Mello, uma vez que, 

como bem adverte Paulo Lôbo, em matéria de poder familiar há tantos deveres que 

pouco espaço sobra para se falar em “poder”). 

As crianças e adolescentes – destinatários de específicos direitos fundamen-

tais previstos no art. 227 da Constituição – passam a ser os protagonistas de seu 

próprio processo educacional, deixando de ser simples objetos de uma relação jurí-

dica pautada na autoridade dos pais159. 

O princípio do melhor interesse da criança encontra apoio em outros princí-

pios apresentados pela doutrina, como o princípio da convivência familiar, tão caro a 

Paulo Lôbo160 e no princípio da parentalidade responsável161, além de orientar, por 

exemplo, o modelo da guarda compartilhada como regra (a fim de garantir o direito à 

convivência familiar aos filhos menores, a despeito da dissolução do vínculo conju-

gal); o direito a desenvolver-se de modo pleno, pessoal, afetiva e emocionalmente, é 

assegurado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (art. 7º), e a violação deste 

direito fundamenta, por exemplo, a reparação dos danos pelo abandono afetivo162. 

Ainda, o princípio do melhor interesse da criança interconecta-se e é per-

passado por toda a carga axiológica que orienta o direito das famílias, como o prin-

cípio da afetividade (que se densifica sobremaneira no direito fundamental das cri-

anças à convivência familiar163, uma vez que “o vínculo entre pais e filhos é reco-

nhecidamente essencial para a higidez física e psíquica destes”164), convertido em 

verdadeiro dever jurídico fundamentado na responsabilidade165; no princípio da soli-

dariedade, não somente referente à assistência material, mas, também (conforme já 
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dito), à assistência moral; o princípio da igualdade, impondo o tratamento igualitário 

a todos os filhos166. 

Não é exagero afirmar que o melhor interesse da criança e do adolescente 

representa princípio basilar do direito de família, e que o respeito e a proteção dos 

mais vulneráveis membros representa absoluta prioridade. 

 

 

3.7  RESPONSABILIDADE 

 

 

Quando, no direito, falamos em responsabilidade, imediatamente remetemos 

à ideia de responsabilidade civil. Contudo, certo é que o termo abrange diversos sig-

nificados distintos167, dentre os quais a responsabilidade civil é apenas um deles. 

Por razões metodológicas, optou-se por trabalhar apenas com a responsabilidade 

civil; contudo, uma vez que o princípio da responsabilidade não se esgota apenas na 

responsabilidade civil, neste tópico abordaremos as dimensões éticas da responsa-

bilidade familiar. 

Paulo Lôbo168 e Fernanda Karam169, a partir das teorizações de Hans Jonas, 

apresentam um panorama pluridimensional da responsabilidade familiar, seja a res-

ponsabilidade por fatos passados (em que se enquadra a responsabilidade civil, e 

que Paulo Lôbo refere-se como “responsabilidade negativa”), seja a responsabilida-

de promocional, voltada para o futuro. 

A função promocional da responsabilidade identifica-se em grande medida 

com a solidariedade170, articulando-se com o exercício ético da liberdade. Essa res-

ponsabilidade, no direito de família, encontra-se presente principalmente nas rela-

ções paterno-filiais: 
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Os pais são responsáveis pela criação, educação e sustento material e afe-
tiva [sic] de seus filhos. Neste caso, além de princípio, a responsabilidade é 
também regra jurídica que se traduz em vários artigos do Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente (Lei n. 8.069/90 – arts. 4º, 22 e 33) e o Código Civil 
(arts. 1.566, IV, e 1.634, I e II). Ao descumprimento da obrigação jurídica de 
sustento material e imaterial deve corresponder uma sanção, sob pena da 
regra jurídica tornar-se mera regra moral. Em outras palavras, aquele que 
não cumpre sua obrigação de criação e educação pode e deve ser respon-
sabilizado por meio das correspondentes sanções jurídicas. A responsabili-
dade de sustento material e imaterial (afetivo) é também dos filhos maiores 
de idade em relação a seus pais

171
. 

 

Nas relações parentais, o princípio da responsabilidade se desdobra no que 

Rodrigo da Cunha Pereira Chama de “princípio da parentalidade responsável”172, 

que nada mais é do que o reconhecimento de deveres específicos de responsabili-

dade, solidariedade e afetividade dos pais com relação aos filhos (relacionados à 

criação, educação e assistência moral e material), a fim de garantir e promover a 

dignidade da pessoa humana173. A responsabilidade dos pais consiste principalmen-

te em dar oportunidade ao desenvolvimento dos filhos: consiste em ajudá-los na 

construção da própria liberdade174. 

O reconhecimento legislativo da união estável também é uma demonstração 

da positivação dessa responsabilidade promocional no âmbito familiar, uma vez que, 

ao ser retirado da ilegalidade o concubinato, a família fundada na união estável es-

tabeleceu direitos e deveres recíprocos entre os companheiros, de natureza material 

e moral175. 

Essa responsabilidade positiva é a que prepondera no direito de família, atri-

buindo-se à responsabilidade civil (negativa) função meramente residual176. Nesse 
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viés, encontra-se a responsabilidade civil dos pais pelos atos dos filhos177 e os céle-

bres casos de responsabilidade civil nas relações familiares, como rompimento de 

noivado178 ou o abandono afetivo179. 

Mesmo em casos tais, porém, a função promocional da responsabilidade 

encontra-se preponderante, uma vez que (conforme será trabalhado no próximo ca-

pítulo) o fundamento da responsabilidade civil, atualmente, é a solidariedade social 

(e, no caso do direito de família, a solidariedade familiar). Assim, o caráter ambiva-

lente da responsabilidade familiar pode ser assim sintetizado: de um lado, a função 

primordial, relacionada à promoção das pessoas que compõe o núcleo familiar; de 

outro, com função residual, a sanção à violação da dignidade dos membros da famí-

lia (como exposto no tópico “3.1 A dignidade da pessoa humana”). 
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4  A TUTELA DA PESSOA HUMANA POR MEIO DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

 

Dos vários ramos do direito (e do direito civil em particular), a responsabili-

dade civil talvez tenha sido aquele que mais se modificou com o advento da Consti-

tuição de 1988. A tradicional leitura da responsabilidade civil (com enfoque na impu-

tação de uma conduta lesiva a um agente e a sua posterior punição) tem sido grada-

tivamente substituída por uma concepção que privilegia a reparação (ou compensa-

ção) do dano injustamente provocado180, ou seja: uma responsabilidade civil mais 

preocupada com a proteção e tutela da vítima do que, exatamente, com a punição 

do ofensor, operando-se um verdadeiro “giro conceitual” na responsabilidade civil181. 

Essa mudança de paradigma da responsabilidade civil (que tem levado parte 

da doutrina a redenominar a disciplina para “direito de danos”182) prioriza a repara-

ção do dano injustamente causado, a fim de que nenhuma lesão fique seja deixada 

sem reparação. Fundamentando-se em um dever geral de solidariedade183, a res-

ponsabilidade civil contemporânea tem um princípio básico: “a vítima não pode ficar 

irressarcida”184. 

O amadurecimento teórico do instituto (ainda em vias de desenvolvimento), 

todavia, não se deu de maneira contínua e uniforme; pelo contrário, foi marcado por 

rupturas e descontinuidades que revolucionaram a responsabilidade civil de maneira 

espantosa. A comprovação desta afirmação pode se dar de maneira muito simples: 

conforme relembra Francisco Amaral185, a construção clássica das teorizações acer-

ca da responsabilidade civil é atribuída ao jurista francês Domat, que estabeleceu 
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que o fundamento da responsabilidade civil seria a culpa, a negligência ou a impru-

dência. Hoje, as diversas hipóteses de responsabilidade civil objetiva reduziram 

drasticamente a importância do fator “culpa” na atribuição de responsabilidade (o 

que Anderson Schreiber denomina de “ocaso da culpa”186). 

Assim, conhecer o percurso do instituto mostra-se fundamental para os obje-

tivos deste trabalho, menos pela evolução histórica em si (e conhecendo-se o risco 

de se falar em uma “evolução histórica”, que sugere um processo linear de desen-

volvimento e amadurecimento), mas sim para que se compreenda o ponto em que 

estamos e o papel atual da responsabilidade civil; ainda, conhecer o tratamento da-

do ao tema durante o século XX permitirá demonstrar que, pouco a pouco, direito de 

família e responsabilidade civil têm convergido para o mesmo ponto: a proteção da 

pessoa humana. 

 

 

4.1  OS CAMINHOS DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

 

Os conceitos tradicionais da responsabilidade civil, com os quais o jurista 

costuma operar, foram desenvolvidos durante o século XIX, na França; atribui-se à 

Domat a sistematização do tema, estabelecendo como fundamento da responsabili-

dade civil a culpa, consubstanciada no ato ilícito. Nasce a moderna responsabilidade 

civil subjetiva; é a partir daí, também, que se distingue a responsabilidade civil con-

tratual da responsabilidade civil extracontratual187. 

Estabelecidas as bases da responsabilidade civil (culpa, dano e nexo cau-

sal), tendo como ponto de partida o ato ilícito, percebe-se desde logo que a preocu-

pação primordial – o foco do instituto – encontra-se na figura do ofensor e do dano 

causado. Não é por outro motivo que a responsabilidade civil é entendida, ainda ho-

je, como uma “obrigação de reparar o dano”188: “conceitualmente, a responsabilida-
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de civil consiste justamente na imputação do evento danoso a um sujeito determina-

do, que será, então, obrigado a repará-lo”189. 

Em muitos casos, porém, encontra-se imensa dificuldade (quando não ver-

dadeira impossibilidade) exatamente em se determinar o sujeito causador do dano 

para fins de imputação de responsabilidade. Nessas situações, a fim de não deixar a 

vítima desamparada, o direito passou a operar diversos expedientes para facilitar o 

acesso da vítima à reparação dos danos190, o que Anderson Schreiber denomina 

“erosão dos filtros tradicionais de reparação”191. 

A flexibilização da culpa, em um primeiro momento, revelou-se por meio da 

criação de hipóteses legais de culpa presumida: o Decreto n. 2.681/1912, que regula 

a responsabilidade civil das estradas de ferro, logo em seu art. 1º aponta que a pre-

sunção de culpa somente poderá ser elidida diante de determinadas e específicas 

provas. Além deste diploma legislativo, diversos outros (como o Decreto n. 

3.724/1919192, que regulamentava a responsabilidade por acidentes de trabalho, e o 

Código Brasileiro de Aeronáutica, Lei n. 7.565/1986) trouxeram ao ordenamento ju-

rídico brasileiro situações em que, de modo a garantir o ressarcimento da vítima, 

presumia-se a culpa do ofensor. 

Ainda que os textos legais trouxessem, em regra, hipóteses de presunções 

relativas, a prática jurisprudencial passou a encarar de maneira tão definitiva tais 

presunções que, ao final, chegava-se a resultado equivalente da dispensa de culpa 

para a responsabilização193. 

A perda de importância da culpa para aferição de responsabilidade levou à 

criação de hipóteses de responsabilidade civil objetiva, vale dizer, responsabilidade 

sem culpa. A responsabilidade civil objetiva é explicada por meio da adoção da teo-

ria do risco. A responsabilidade objetiva deve ser expressamente prevista por lei, e 
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surge ao se considerar que determinadas atividades, ainda que lícitas, criam um ris-

co especial para a coletividade194; dessa forma, aquele que aufere lucro da atividade 

de risco passa a ser responsável por reparar os danos que sua atividade possa vir a 

causar.  

A partir da Constituição de 1988 “denota-se a preferência pela responsabili-

dade objetiva”195 no ordenamento jurídico brasileiro, com base no próprio texto cons-

titucional: o art. 37, § 6º, da CR/88, que prevê a responsabilidade objetiva da Admi-

nistração Pública; posteriormente, o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 

8.078/90), que em seu art. 12 criou “um sistema de responsabilização livre do fator 

subjetivo da culpa e abrangente de um vasto campo de relações na sociedade con-

temporânea”196. Por fim, o Código Civil Brasileiro de 2002 não apenas consagrou 

novas modalidades de responsabilidade objetiva (artigos 932 e 933), mas instituiu 

também, no parágrafo único do art. 927, uma cláusula geral de responsabilidade ob-

jetiva197, que, ao conferir grande grau de discricionariedade ao intérprete, busca ga-

rantir que nenhum dano (desde que efetivamente relacionado a certa atividade de 

risco) venha a ficar irressarcido. 

 

A objetivação da responsabilização, neste ponto, nada mais é do que um 
aspecto de um processo maior de releitura do direito civil em virtude da inci-
dência dos princípios constitucionais. Ela traduz a passagem do modelo in-
dividualista-liberal de responsabilidade, compatível com a ideologia do Code 
Napoléon e do Código de 1916, para o chamado modelo solidarista, basea-
do na Constituição da República, fundado na atenção e no cuidado para 
com o lesado: questiona-se se à vítima deva ser negado o direito ao ressar-
cimento e não mais, como outrora, se há razões para que o autor do dano 
seja responsabilizado. Trata-se, assim, de vincular diretamente a responsa-
bilidade civil aos princípios constitucionais da dignidade, da igualdade e da 
solidariedade

198
. 
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Juntamente com a perda de importância da culpa, a questão da causalidade 

tem recebido pouca atenção quando da análise da imputação do dano a determina-

do agente, adotando-se, conforme o caso, a teoria da causalidade que se mostre 

mais adequada à tutela do dano sofrido pela vítima, ampliando-se de maneira consi-

derável as hipóteses de dano indenizável199. 

Essa mudança de prioridades, em matéria de responsabilidade civil, implicou 

na diminuição da função moralizadora do instituto200 e o reforço da função compen-

satória da indenização201. 

O que aconteceu, conforme aponta Maria Celina Bodin de Moraes202, foi que 

o conceito de dano passou a se desvincular da noção de antijuridicidade, ou seja, da 

“violação de um dever de conduta”203, entendendo-se o dano como lesão a um inte-

resse juridicamente tutelado204 e que deverá ser devidamente reparado (é exata-

mente sob essa perspectiva que o direito de família e a responsabilidade civil con-

vergem e se complementam como sistemas de proteção da pessoa humana. Abor-

daremos o assunto no próximo capítulo). 

Contudo, a posição majoritária na doutrina205 e na jurisprudência206 ainda 

resgata as funções punitiva e preventiva da responsabilidade civil, atrelando-se a 

uma concepção que, por privilegiar a sanção ao dano causado, em detrimento à re-

paração do dano sofrido, acaba por criar grandes contradições em matéria de res-

ponsabilidade civil das relações familiares. 
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Isso porque, ao considerar a função punitiva como intrínseca à responsabili-

dade civil, deve-se buscar (como fundamento da responsabilidade) a violação de um 

dever jurídico para só então se indagar se há dano a ser indenizado. Opera-se, nes-

ses casos, uma inversão da lógica que deve nortear o sistema de responsabilidade 

civil, abaixo descrita: 

 

A aferição do dano (...) implica em se analisar, diante de qualquer pedido de 
reparação, o ordenamento jurídico como um todo, no intuito de determinar 
(i) se o interesse alegadamente lesado é merecedor de tutela em abstrato; e 
(ii) se o interesse é concretamente merecedor de tutela diante da interferên-
cia representada pelo interesse lesivo

207
. 

 

A ocorrência de um dano a um interesse juridicamente tutelado deve ser o 

ponto de partida de análise da responsabilidade civil, diante do que já foi exposto até 

aqui. Dessa maneira, questões como a aplicabilidade ou não dos punitive damages 

na responsabilidade civil brasileira, a prevalência de uma função pedagógica no ins-

tituto, ou mesmo a existência de um caráter moralizante e preventivo, perdem rele-

vância diante do valor depositado na tutela integral da pessoa humana e do novo 

caráter solidário que permeia a responsabilidade civil contemporânea. 

Da mesma maneira, a controvérsia sobre a reparabilidade ou não dos danos 

morais foi superada exatamente por se ter em mente que a vítima do dano não pode 

ser deixada sem reparação. Analisaremos detidamente essa questão no tópico se-

guinte. 

 

 

4.2  A QUESTÃO DO DANO MORAL À LUZ DO DIREITO CIVIL-CONSTITUCIONAL  

 

 

A literatura voltada à questão da responsabilidade civil, em geral, e do dano 

moral, em especial, é extremamente variada. Desde as últimas décadas do século 

XIX até os dias de hoje, é um dos temas que mais tem despertado a atenção dos 

juristas. 

Contudo, a imensa produção acadêmica não logrou sucesso em sistematizar 

de maneira definitiva o assunto. Em que pese o pleno reconhecimento dos danos 
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morais no ordenamento jurídico brasileiro, a matéria ainda se encontra em estado de 

desenvolvimento na doutrina. Diversas são as definições e classificações propostas, 

o que demonstra que, a despeito do amplo debate, o dano moral ainda está em 

construção. 

Ainda que as bases da moderna responsabilidade civil tenham sido assenta-

das no século XIX, o reconhecimento da possibilidade de se indenizar os danos 

causados unicamente à esfera extrapatrimonial é acontecimento relativamente re-

cente no direito brasileiro. 

A jurisprudência brasileira entendia como “imoral” a atribuição de valor pe-

cuniário ao sofrimento experimentado (o chamado pretium doloris), bem como justifi-

cava a negativa das indenizações pelo fato de não ser possível apurar economica-

mente o prejuízo sofrido pela vítima208. 

Pouco a pouco, porém, foi-se tomando consciência de que ainda mais grave 

do que a atribuição de determinada soma em dinheiro a uma lesão a um direito per-

sonalíssimo seria deixar a vítima absolutamente desamparada. Assim, 

 

Apesar do reconhecido aspecto não-patrimonial dos danos morais, a partir 
de determinado momento tornou-se insustentável tolerar que, ao ter um di-
reito personalíssimo seu atingido, ficasse a vítima irressarcida, criando-se 
um desequilíbrio na ordem jurídica, na medida em que estariam presentes o 
ato ilícito e a lesão a um direito (da personalidade), por um lado, e a impuni-
dade, por outro

209
. 

 

As controvérsias acerca da indenizabilidade do dano moral foram superadas, 

primeiramente, em razão do movimento da jurisprudência. O Supremo Tribunal Fe-

deral reconheceu pela primeira vez em 1966, em voto da lavra do Min. Aliomar Ba-

leeiro210, a possibilidade de se conceder indenização em razão dos danos morais 

sofridos, “embora ainda através de um fundamento patrimonial para a indeniza-

ção”211. 

Se ainda havia dúvidas e discussões a respeito da possibilidade (ou morali-

dade) de se indenizar os danos morais (mesmo com o progressivo reconhecimento 

jurisprudencial), a discussão foi definitivamente superada com o advento da Consti-
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tuição de 1988, que assegurou o direito irrestrito à reparação do dano moral em seu 

art. 5º, X212; ao que se seguiu o art. 6º, incisos VI e VII, do Código de Defesa do 

Consumidor; e os art. 186 do Código Civil Brasileiro de 2002. 

Vencida a discussão sobre o cabimento ou não da indenização, a grande 

questão que se coloca, hoje, é a da conceituação do dano moral. 

A maior parte da doutrina brasileira trabalha com o conceito elaborado por 

Savatier nos anos 40, segundo o qual “dano moral é todo sofrimento humano que 

não é causado por uma perda pecuniária”213. Outras definições são ainda bastante 

frequentes, como a de José de Aguiar Dias, para quem “o dano moral é o efeito não 

patrimonial da lesão de direito e não a própria lesão abstratamente considerada”214. 

A jurisprudência, por sua vez, reiteradamente tem se pronunciado no sentido de de-

finir o dano moral como “a dor, vexame, sofrimento ou humilhação”215, ou seja, a ca-

racteres puramente subjetivos relacionados ao sentimento experimentado pela víti-

ma do suposto dano moral. A associação do dano moral ao sentimento da vítima já 

fora objeto de expresso pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, em acórdão 

de relatoria do Min. Marco Aurélio, que reconheceu “a existência de dano moral re-

parável, que estaria configurado nos sentimentos de desconforto, constrangimento, 

aborrecimento e humilhação”216. 

Contudo, associar o dano moral a elemento puramente subjetivo torna virtu-

almente impossível que se verifique, no caso concreto, se houve ou não efetivo dano 

moral217. Igual dificuldade se apresenta quando se toma definições como a proposta 

pelo Min. Francisco Rezek, para quem o dano moral representaria um “mal eviden-

te”218. Nesses casos, devemos indagar: evidente para quem? Como bem mencionou 
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Maria Celina Bodin de Moraes, o dano moral é um “mal que pode, infelizmente, nem 

sempre ser tão evidente assim”219. 

De modo a conferir maior rigor metodológico e científico ao tema, a doutrina 

tem buscado estabelecer novos critérios para conceituar o dano moral. Nesse senti-

do, dois são os posicionamentos que merecem maior destaque: o de Paulo Lôbo e o 

de Maria Celina Bodin de Moraes. 

Paulo Lôbo conceitua o dano moral como “violação do dever de abstenção a 

direito absoluto de natureza não patrimonial”220, associando-o à violação dos direitos 

de personalidade. Para o autor, a cláusula geral de tutela da personalidade é encon-

trada no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana221, e a violação de 

qualquer direito da personalidade (seja expressamente previsto na legislação, seja 

derivado da cláusula geral de tutela da personalidade, em razão da tipicidade aberta 

dos direitos de personalidade222), ou seja, “o descumprimento do dever absoluto de 

abstenção”223 seria sancionado pelos danos morais. Ao concluir, Paulo Lôbo afirma 

que “não há outras hipóteses de danos morais além das violações aos direitos da 

personalidade”224, sustentando que todo e qualquer caso de dano moral pode ser 

enquadrado em um ou mais tipos de direitos de personalidade. 

A definição de Paulo Lôbo, contudo, mostra-se insuficiente, havendo neces-

sidade de complementá-la. Deixando de lado certas premissas das quais parte o 

referido autor225, certo é que a posição de Paulo Lôbo ainda está atrelada a uma 

                                                           
219

 MORAES, Maria Celina Bodin de. Danos morais e relações de família. In: PEREIRA, Rodrigo da 
Cunha. Afeto, ética, família e o novo código civil brasileiro. Anais do IV Congresso Brasileiro de 
Direito de Família. Belo Horizonte: IBDFAM/Del Rey. 2004, p. 404. 
220

 LÔBO, Paulo. Danos morais e direitos de personalidade. Revista trimestral de direito civil, a. 2, 
vol. 06, abr./jun. Rio de Janeiro: Padma. 2001, p. 96. 
221

 LÔBO, Paulo. Danos morais e direitos de personalidade, p. 85. No mesmo sentido: SZANI-
AWSKI, Elimar. Direitos de personalidade e sua tutela. 2ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais. 
2005, p. 137. 
222

 Sobre o assunto, merece transcrição o posicionamento de Pietro Perlingieri: “Não existe um núme-
ro fechado de hipóteses tuteladas: tutelado é o valor da pessoa sem limites, salvo aqueles colocados 
no seu interesse e naqueles de outras pessoas. A elasticidade torna-se instrumento para realizar 
formas de proteção também atípicas, fundadas no interesse à existência e no livre exercício da vida 
de relações”. (PERLINGIERI, Pietro. Perfis de direito civil: uma introdução ao direito civil constitu-
cional, p. 156). 
223

 LÔBO, Paulo. Danos morais e direitos de personalidade, p. 80. 
224

 Idem, ibidem, p. 95. 
225

 No texto mencionado, conforme já citamos, Paulo Lôbo expressamente vincula o dano moral um 
descumprimento de dever jurídico de abstenção, o que acaba por limitar a responsabilidade civil a 
situações em que o dever jurídico é facilmente identificável (e o que acaba por fundamentar, por e-
xemplo, a decisão do Superior Tribunal de Justiça que negou a indenização pelos danos morais cau-
sados pelo abandono afetivo [REsp 757411/MG], que afirma não ser possível identificar a violação a 
um dever jurídico de afeto). Também, devemos notar que Paulo Lôbo trabalhar com os direitos de 
personalidade em uma perspectiva de “direitos subjetivos de personalidade”, o que de certa forma 



64 
 

 

concepção de dano moral vinculada à ideia de violação de direito subjetivo. Contu-

do, tal posição não dá conta de garantir a tutela de todos os aspectos existenciais do 

ser humano, sendo necessário recorrer a uma cláusula geral de tutela da personali-

dade, qual seja, o princípio da dignidade da pessoa humana, uma vez que “qualquer 

situação jurídica subjetiva pode ser idônea a proteger os aspectos extrapatrimoniais 

da personalidade”226. 

Deve-se, portanto, ir além da definição da proposta elaborada por Paulo Lô-

bo, a fim de se garantir proteção mais ampla à pessoa humana. Dessa maneira, 

 

o dano moral, para ser identificado, não precisa estar vinculado à lesão de 
algum “direito subjetivo” da pessoa da vítima, ou causar algum prejuízo a 
ela. A simples violação de uma situação jurídica subjetiva extrapatrimonial 
(ou de um “interesse não patrimonial”) em que esteja envolvida a vítima, 
desde que merecedora de tutela, será suficiente para garantir a repara-
ção

227
. 

 

Conclui-se que, sob a ótica do direito civil-constitucional, a reparação dos 

danos morais encontra fundamento na mais ampla proteção da pessoa humana. Por 

meio da seleção (e identificação) dos interesses existenciais merecedores de tute-

la228, ou seja, localizando na ordem jurídica quais os aspectos da dignidade da pes-

soa humana que devem ser protegidos por meio da responsabilidade civil. 

É aqui, então, que responsabilidade civil e direito de família convergem: na 

proteção da dignidade humana por meio da identificação dos interesses juridicamen-

te tutelados. Ao longo do terceiro capítulo deste trabalho, apresentamos o conteúdo 

principiológico que orienta o direito de família, princípios que, em última medida, re-

presentam os interesses existenciais a serem protegidos no âmbito familiar de modo 

a promover e garantir a dignidade humana229. 
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Identificando-se os aspectos ou substratos materiais que compõe o princípio 

da dignidade humana230, e definindo o dano moral como “todo ato ofensivo à digni-

dade humana, que ofenda a pessoa em sua condição humana, ou que negue esta 

sua qualidade, de modo a violar sua personalidade”231, podemos encontrar a finali-

dade precípua da responsabilidade civil nos dias de hoje: a propagação da ideia de 

justiça diante da reparação de todo e qualquer dano injustamente sofrido232, assegu-

rando-se a mais ampla e irrestrita tutela da pessoa humana. 
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5  A RESPONSABILIDADE CIVIL E O DIREITO DAS FAMÍLIAS: NOTAS PARA 

UMA APROXIMAÇÃO 

 

 

Nos Capítulos 2 e 3 traçamos um panorama das mudanças pelas quais o Di-

reito de Família passou ao longo do Século XX, bem como apresentamos os princí-

pios que o orientam. Com isso, demonstramos o caminhar do Direito de Família para 

a plena promoção e proteção dos interesses existenciais de cada um dos membros 

da entidade familiar. No Capítulo 4, trouxemos (de maneira breve) as discussões 

relacionadas à responsabilidade civil que, em uma perspectiva de direito civil consti-

tucionalizado, presta-se à tutela dos aspectos existenciais da pessoa humana, 

quando da violação de sua dignidade. 

Nos três capítulos precedentes, apontamos diversos pontos de convergência 

entre os dois ramos do direito, a fim de apresentar a facilidade do diálogo que se 

pode estabelecer. Neste quinto capítulo, buscaremos sistematizar as ideias até aqui 

apresentadas, de modo a delimitar de que modo o direito de família e a responsabi-

lidade civil complementam-se para garantir a mais plena tutela da pessoa humana. 

 

 

5.1  A PESSOA HUMANA COMO PONTO DE CONVERGÊNCIA 

 

 

A incidência do sistema de responsabilidade civil no direito de família ainda é 

questão bastante tormentosa na doutrina, suscitando polêmicas e dividindo opiniões. 

Mesmo dentro os doutrinadores que admitem a incidência da responsabilidade civil 

sob certas circunstâncias, as respostas tendem a variar233. Ciente das polêmicas 
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 Autoras como Regina Beatriz Tavares da Silva e Judith Martins-Costa, por exemplo, posicionam-
se de maneira frontalmente contrária à existência de um dano moral por abandono afetivo (TARTU-
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nual de direito das famílias, p. 118-125). Vale ressaltar, ainda, autores que se posicionam de ma-



67 
 

 

levantadas e sem pretender buscar uma solução reducionista para o problema, o 

Professor Marcos Ehrhardt Júnior traz uma resposta bastante simples e extrema-

mente elegante para a possibilidade de se aplicar as regras da responsabilidade civil 

ao direito de família. Diz ele: 

 

Se considerarmos o ordenamento jurídico em sua unidade e interconexões, 
não temos como afastar a incidência das regras atinentes à responsabilida-
de civil do ramo do Direito de Família, por ser integrante do mesmo siste-
ma

234
. 

 

De um ponto de vista estritamente técnico, o posicionamento acima transcri-

to seria bastante satisfatório para solucionar a questão. Todavia, não é o que se ve-

rifica na prática, havendo a necessidade de se buscar fundamentos em comum para 

justificar a incidência da responsabilidade civil no direito de família. 

Ao longo deste trabalho, por muitas vezes nos referimos à posição central 

que a pessoa humana ocupa no direito civil contemporâneo, com a funcionalização 

de seus institutos de modo a tutelar o valor que o ser humano representa235. 

Essa repersonalização do direito produziu efeitos no direito de família, com a 

superação do modelo tradicional, atribuindo-se ao grupo familiar a função de “reali-

zação pessoal da afetividade e da dignidade humana, no ambiente de convivência e 

solidariedade”236; no mesmo sentido, a responsabilidade civil contemporânea coloca-

se como mecanismo de tutela dos interesses existenciais da pessoa humana237. 

A pessoa humana apresenta-se, portanto, como o elo entre a responsabili-

dade civil e o direito de família. É nas situações violadoras da dignidade humana e 

dos interesses juridicamente tutelados que a responsabilidade civil vai se manifestar, 

ainda que no âmbito familiar. 

A incorporação das regras da responsabilidade civil no direito de família é 

não apenas consequência lógica do sistema – como na conclusão de Marcos Eh-

rhardt Júnior – como também é imperativo para se garantir que o direito de família 

                                                                                                                                                                                     
neira favorável à plena reparação dos danos causados na seara familiar, como Paulo Lôbo, Flávio 
Tartuce, Rodrigo da Cunha Pereira, Maria Celina Bodin de Moraes e Rolf Madaleno. 
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 LÔBO, Paulo. A repersonalização das famílias, p. 155. 
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 MORAES, Maria Celina Bodin de. Danos à pessoa humana: uma leitura civil-constitucional dos 
danos morais, p. 188. 
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cumpra seu papel na promoção da dignidade humana. Manter a responsabilidade 

civil distante das relações familiares implicaria em verdadeiro retrocesso, na medida 

em que violações à dignidade humana perpetradas no âmbito familiar seriam deixa-

das sem reparação. 

A tutela da pessoa humana deve se dar de maneira integral, sem que se ex-

cluam seus diversos mecanismos; assim, direito de família e responsabilidade civil 

complementam-se na proteção da dignidade humana. Porém – conhecendo-se as 

críticas sempre feitas à “indústria do dano moral” e à “banalização da responsabili-

dade civil” – devemos ter cuidado na comunicação dos institutos, atentos ao especí-

fico universo das relações de família. 

 

 

5.2  A RESPONSABILIDADE CIVIL NO DIREITO DE FAMÍLIA: ESPECIFICIDADES 

E FUNDAMENTOS 

 

 

Se a matéria da responsabilidade civil já é em si tormentosa, sua transposi-

ção para o direito de família torna a situação ainda mais desconfortável ao operador 

do direito. A quantidade de interesses e sentimentos envolvidos é incomensurável, e 

como advertiu Giselda Hironaka, o tratamento desses temas “não-jurídicos” gera 

verdadeiro pavor ao jurista. 

No direito de família, a responsabilidade civil detém função residual, mera-

mente acessória, não estando ligada exatamente às regras de direito de família, mas 

de direito civil em geral238. 

“O direito de família tem seus próprios remédios e estes é que devem ser 

fortalecidos”239, vale dizer: o direito de família traz regras próprias que disciplinam 

situações de anormalidade (como as questões referentes à violação dos deveres 

conjugais), e são esses mecanismos específicos de direito de família que devem ter 

prevalência, a fim de se evitar a pura e simples patrimonialização das relações afeti-

vas. 

Assim, é de se evitar transpor a responsabilidade civil para o direito de famí-

lia para fins de sancionar o descumprimento de deveres conjugais, por exemplo. A 
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 LÔBO, Paulo. Famílias contemporâneas e dimensões de responsabilidade, p. 16. 
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 MORAES, Maria Celina Bodin de. Danos morais e relações de família, p. 414. 



69 
 

 

violação de deveres conjugais, por si só, não podem gerar dano moral indenizá-

vel240, uma vez que mesmo nas hipóteses em que nosso ordenamento jurídico prevê 

a manutenção do fator “culpa” para a separação, a única “sanção” aplicável é a pró-

pria ruptura da vida em comum241. 

A constituição e dissolução da sociedade conjugal (assim como da união es-

tável ou do noivado) são regidas pelo mais puro princípio da liberdade, consistindo, 

portanto, em regular exercício de direito242. Assim, a violação dos deveres conjugais 

de fidelidade ou coabitação, por exemplo, e o rompimento (ainda que “injustificado”, 

como se houvesse necessidade de se justificar o fim do amor...) do noivado, por si 

só, não são aptos a gerar dano moral indenizável243. 

Em sentido semelhante, a responsabilidade civil dos pais pelos danos cau-

sados aos filhos (no qual é paradigmática a hipótese do abandono afetivo) não de-

corre da simples violação dos deveres parentais244, uma vez que não se trata de in-

denização pelo simples inadimplemento. Também não é a ausência de um dos geni-

tores na criação do filho que, por si só, irá gerar dano moral indenizável245. 

Para fins de aferição da existência de dano indenizável, o que se deve bus-

car (tanto em direito de família, quanto nas demais hipóteses de responsabilidade 

civil) é a existência de violações à dignidade humana, uma vez que “não se pode 

permitir que o lesado não obtenha reparação ou compensação”246, bem como é ne-

cessário, no caso concreto, identificar os interesses envolvidos (de ambos os lados, 

ofensor e vítima) e selecionar aquele que terá prevalência. 
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5.3 O PROBLEMA DA CASUÍSTICA 

 

 

Até os dias de hoje, o direito brasileiro não encontrou êxito em unificar e sis-

tematizar de maneira adequada a disciplina da responsabilidade civil, cujas bases 

ainda não se encontram devidamente assentadas247. A pluralidade de conceitos e 

definições sobre o que é ou o que não é dano moral (que vem ocupando a doutrina 

brasileira e estrangeira durante pelo menos os últimos vinte anos248) em nada tem 

facilitado a discussão sobre o cabimento ou não da responsabilidade civil nas rela-

ções familiares. 

Um problema, contudo, pode ser desde logo apontado: o tratamento casuís-

tico comumente dado pela doutrina. Sem buscar aprofundar as críticas à metodolo-

gia utilizada no Brasil para se proceder ao estudo de casos, é válido pontuar que a 

análise jurisprudencial não é feita com o cuidado necessário. Quando a doutrina tra-

balha comentando decisões proferidas por nossos tribunais, muitas das vezes acaba 

por colacionar apenas julgados que corroborem com as teses apresentadas. 

Quando se trata de analisar julgados relacionados à responsabilidade civil, a 

questão torna-se ainda mais delicada. Ao invés de se construir de maneira sólida as 

bases e fundamentos da disciplina da responsabilidade civil, o que a doutrina acaba 

por fazer é uma resenha dos julgados e caminhando para uma construção tipificada 

das hipóteses de dano moral249. 

Ao discutirmos a temática da responsabilidade civil no direito de família, es-

sa postura da doutrina acaba por prejudicar o avanço das discussões. Autores como 

Clayton Reis250, Inácio de Carvalho Neto251, Maria Berenice Dias252 e Valéria Car-

din253 apresentam em suas obras diversas situações comumente enfrentadas pela 
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jurisprudência no que diz respeito aos danos morais em família, como o rompimento 

de noivado, dissolução da sociedade conjugal e o abandono afetivo. Em suas análi-

ses, buscam os fundamentos utilizados pelos tribunais e a existência de deveres 

(jurídicos) que justifiquem a incidência da responsabilidade civil nesses casos. 

Ocorre que, conforme apontamos, a análise realizada desta maneira acaba 

por construir uma categorização tipificada das hipóteses de dano moral em relação 

de família, o que acaba por restringir a reparação às hipóteses em que seja possível 

identificar um dever violado. 

Contudo, o desenvolvimento do trabalho até este momento conduziu-se na 

direção de se estabelecer a necessária ligação entre a responsabilidade civil (e o 

dano moral) e a adequada seleção dos interesses merecedores de tutela254, uma 

vez que “a simples remissão ao ordenamento jurídico, entendido aqui como conjunto 

positivo de normas, não oferece solução precisa ao problema da seleção dos inte-

resses merecedores de tutela”255. 

De modo a buscar o fundamento dos danos morais nas relações de família, 

portanto, devemos recorrer ao que já foi apresentado nos primeiros capítulos deste 

trabalho. A família solidarista (a que alude Ana Carolina Brochado Teixeira256) é o 

local privilegiado de realização da personalidade humana e do desenvolvimento da 

personalidade de cada um dos seus membros. Família e dignidade humana, portan-

to, caminham lado a lado, e a proteção da dignidade humana – cláusula geral da 

personalidade – dá-se, também, por meio da responsabilidade civil, ainda que ape-

nas em seus momentos patológicos257. Assim, a incidência da responsabilidade civil 

no âmbito da família acaba sendo consequência lógica do sistema do Direito Civil 

brasileiro, a fim de se assegurar a plena tutela da pessoa. 

Ainda, a identificação da existência ou não de responsabilidade (a despeito 

da existência ou não de um dever correlato previsto na legislação) depende da crite-

riosa seleção e identificação dos interesses merecedores de tutela, interesses que, 

no direito de família, consubstanciam-se por meio dos princípios elencados no Capí-
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tulo 2, devendo essa identificação ser realizada caso a caso, evitando-se o recurso a 

modelos apriorísticos ou tipificados258. 
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6  CONCLUSÃO 

 

 

As controvérsias sobre a incidência das regras de responsabilidade civil no 

direito de família se mostram de maneira bastante intensa na discussão doutrinária, 

não sendo possível traçar uma linha de consenso entre os autores que abordam o 

tema. 

As relações familiares são ricas em tensões e sentimentos, próprios do gê-

nio humano, tornando a família um lugar propício para o surgimento de mágoas e 

conflitos interpessoais, uma vez que “o componente emocional integra perspectiva 

ineliminável do conflito jurídico nas famílias. Essa subjetividade não pode ser disso-

ciada do fenômeno, uma vez que compõe as crises familiais”259. Contudo, não é 

dessas situações tão naturais à família que a responsabilidade civil irá tratar. 

O direito tem caminhado cada vez mais em direção à plena tutela da pessoa 

humana, tendo o direito de família e a responsabilidade civil como dois braços distin-

tos desse objetivo maior. Assim, natural que os dois ramos do direito possam vir a 

convergir no momento em que, em determinada relação familiar, haja violação da 

dignidade humana de qualquer um dos membros da família. 

Pensar a responsabilidade civil no âmbito familiar, portanto, acaba por de-

pender da forma como pensamos os institutos isoladamente: se aceitarmos que o 

dano moral significa lesão à dignidade humana e à interesses existenciais juridica-

mente tutelados, não há porque se afastar a responsabilidade civil do direito de famí-

lia, vez que se tornam faces da mesma moeda; da mesma forma, se tomamos a fa-

mília em sua construção eudemonista e pós-nuclear, em que a felicidade de cada 

um dos membros é objetivo primordial, não temos razão para supor que a violação 

destas expectativas, garantidas em nível constitucional, pudesse ficar irreparada. 

Não podemos também suscitar argumentos tais quais “monetarização das 

relações afetivas”260, sob o risco de retornarmos à ultrapassada discussão sobre a 

moralidade de se atribuir um “preço à dor”, nos casos de dano moral: sabemos que 
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não é a dor que está sendo reparada, da mesma forma que não é  afeto que está 

sendo “comprado” ou “indenizado”. 

Portanto, pensar as relações entre responsabilidade civil e direito de família 

exige enxergar o direito de danos à luz das relações familiares, questionando-se so-

bre as finalidades que a família detém, hoje, e quais as consequências jurídicas ad-

vindas do descumprimento dessas finalidades. 
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